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Procedimento Administrativo instaurado com o fim de acompanhar a implementação e adequação dos serviços
de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e Portaria nº 3088/2011 do Ministério da Saúde, nos termos da sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 Acompanhar a implantação  e credenciamento  no  SUS,  da  rede  de  atenção  psicossocial,  nos  termos  da
Portaria  nº 3088/2011  do  Ministério  da  Saúde,  em  especial  os  serviços  residenciais  terapêuticos, tendo em
vista a sentença proferida nos autos da ação civil pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

Capa:

Procedimento Administrativo instaurado com o fim de acompanhar a implementação e adequação dos serviços
de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e Portaria nº 3088/2011 do Ministério da Saúde, nos termos da sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

Resumo:

PRM-FRANCA - 15/03/2021 - PRM-SP-FRANCA-1º Ofício

Distribuição:

Grupo temático principal:

1ª Câmara - Direitos Sociais e Atos Administrativos em geral

Tema:

11854 - Saúde Mental (Saúde/Serviços/DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO)

Observação:

Município(s):

FRANCA - SP

Movimentado para:

15/03/2021 - PRM-FRANCA/GABPRM1-HRA - HELEN RIBEIRO ABREU



PRM-FRC-SP-00000803/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3, DE 10 DE MARÇO DE 2021

 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República
signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347, de 24 de
julho de 1985, e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de1993; e,
e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da
Constituição Federal e artigo 1º da Lei Complementar nº 75/93-Lei Orgânica do Ministério
Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; (artigo
129, inciso II, da Constituição Federal), bem como a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis (artigo 5º da Lei
Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de
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ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, e que não tem caráter
de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico
(Art. 8º da resolução nº 174-CNMP, de 04/07/2017);

CONSIDERANDO que nos autos da Ação Civil Pública nº 0002122-
33.2015.403.6113 foi proferida sentença condenando o Município de Franca, o Estado de São
Paulo e a União, de forma solidária e dentro das respectivas competências, em obrigação de
fazer, consistente em adequar os serviços de saúde à Lei nº 10.216/01, mediante custeio,
implantação e credenciamento no SUS, de rede de atenção psicossocial, nos termos da
Portaria nº 3088/2011 do Ministério da Saúde, notadamente a implantação dos equipamento
já previstos e não implementados, em especial os serviços residenciais terapêuticos;

CONSIDERANDO que na referida Ação Civil Pública houve manutenção da
liminar concedida, determinando que a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município
de Franca mantenham os serviços prestados pela Fundação Espírita "Allan Kardec", pagando
a essa instituição valor não inferior a R$102,60 (cento e dois reais e sessenta centavos), por
dia, para cada paciente atendido pela entidade por meio do Sistema Único de Saúde, até que
sejam criados serviços substitutivos ou renovado o convênio.

CONSIDERANDO que sentença proferida na citada Ação Civil Pública
determinou ao Município de Franca e ao Estado de São Paulo a apresentação ao Ministério
Público Federal de projetos e dos respectivos encaminhamentos promovidos para a
implementação e credenciamento dos equipamentos postulados nesta ação, notadamente dos
CAPS, Residências Terapêuticas e unidades de acolhimento infantil e adulto ainda não
implantados;

CONSIDERANDO a sentença estabeleceu que os demonstrativos dos gastos
da Fundação Allan Kardec sejam apresentados à Parte Autora (MPF), a quem competirá
requerer ao Juízo a intimação dos entes federativos para pagamento. Em sendo deferido o
pedido, os entes federativos serão intimados na forma da lei para pagamento, inclusive quanto
ao prazo, tudo nos autos de Cumprimento Provisória de Sentença;

CONSIDERANDO que os pagamentos devidos à Fundação Allan Kardec em
razão dos atendimentos prestados é acompanhado nos autos de Cumprimento Provisório de
Sentença nº 5000095-21.2017.403.6113;

CONSIDERANDO que a integral implementação da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS) é imprescindível para que pacientes atuais e futuros do SUS, da
Subseção Judiciária de Franca, tenham acesso a serviços de psiquiatria adequados às
disposições da Lei nº 10.216/01 e Portaria nº 3088/2011;

R E S O LV E i n s t a u r a r PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  de
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acompanhamento, vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), com o
fim de buscar, junto aos Poderes Públicos (União, Estado e Município), a célere
implementação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) na área de abrangência da Subseção
Judiciária de Franca/SP.

 

Para tanto, determino a autuação e a distribuição do Procedimento
Administrativo ao 1º Ofício, por dependência aos autos nº 0002122-33.2015.403.6113 e
5000095-21.2017.403.6113, com a seguinte ementa:

 

"Procedimento Administrativo instaurado com o fim de acompanhar a implementação e
adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e  Portaria nº 3088/2011 do
Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº
0002122-33.2015.403.6113.”

 

Em seguida, devem ser realizadas as seguintes diligências:

 

1. Juntada aos autos de cópia da petição inicial, decisão liminar, sentença e
sentença dos embargos de declaração proferida nos autos da ação civil pública nº 0002122-
33.2015.403.6113;

2. Juntada aos autos das últimas informações apresentadas pelo Estado de São
Paulo e Município de Franca, nos autos da execução provisória nº 5000095-
21.2017.403.6113, relativas aos serviços que já foram implementados e dos que ainda devem
ser implementados para um adequado funcionamento da RAPS;

3. Por fim, aguarde-se a apresentação de informações atualizadas sobre a
implementação da RAPS nos autos da execução provisória 5000095-21.2017.403.6113,
conforme solicitado na manifestação protocolizada no dia 09/03/2021 (PRM-FRANCA-
MANIFESTAÇÃO-918/2021).

Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para
deliberação.

 

Cumpra-se.

 

(datado e assinado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

Procurador da República
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01/03/2021

Número: 5000095-21.2017.4.03.6113 
 

Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Franca 

 Última distribuição : 05/05/2017 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 00021223320154036113 

 Assuntos: Repasse de Verbas do SUS, Convênio Médico com o SUS 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Ministério Público Federal (EXEQUENTE)

UNIÃO FEDERAL (EXECUTADO)

ESTADO DE SÃO PAULO (EXECUTADO) FABIANA MELLO MULATO (PROCURADOR)

FABIANA MELLO MULATO (ADVOGADO)

MARINA ELISA COSTA DE ARAUJO (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE FRANCA (EXECUTADO) GEISLA FABIA PINTO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32214
244

14/05/2020 14:41 Petição - juntada de comprovante - Ação Civil Pública
0002122-33.2015.403.6113 -07-2018 - informaçõe

Petição Intercorrente
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        Prefeitura Municipal de Franca 
      Procuradoria Geral do Município 

 

 

 

Rua Frederico Moura, 1517 – CEP 14401-900 – Fone (16) 3711-9051 – Franca – SP 

jurídico@franca.sp.gov.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) 

FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE FRANCA/ ESTADO DE SÃO 

PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Provisória de sentença n° 5000095-21.2017.4.03.6113 

 

MUNICÍPIO DE FRANCA, já qualificado nos 

autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA em epígrafe, proposta pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por meio de sua procuradora que esta 

subscreve, expor e requerer o que segue: 

 

Em atenção ao r. despacho de 12.03.2020, 

requer a juntada aos autos de esclarecimentos da Secretaria 

Municipal de Saúde quanto à efetiva implementação da RAPS. 

 

Segundo o Secretário de Saúde, desde o 

início da ação, já foram implementados o CAPS III Florescer, 

bem como 05 Residências Terapêuticas na cidade de Franca. 

 

Outrossim, o Município já conta com o 

prédio para instalação do CAPS AD III que custou ao erário R$ 

1.461,331,65 (um milhão, quatrocentos e sessenta e um mil, 
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trezentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), e, 

para construção, contou com transferência da União de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo que o restante, 

portanto, R$ 461.331,65 (quatrocentos e sessenta e um mil, 

trezentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos) foi 

coberto com verbas exclusivamente municipais.  

 

O funcionamento deste equipamento está 

previsto para junho de 2020.  

 

Portanto, na área de Saúde Mental, no 

momento, o Município mantém os seguintes serviços: 

 

01 CAPS AD existente, que será adaptado 

para o funcionamento 24 horas, denominado 

CAPS AD III; 

01 Naia – Núcleo de Atendimento à Infância 

e Adolescência; 

01 Ambulatório de Saúde Mental; 

01 CAPS III Florescer 

05 Residências Terapêuticas. 

 

Ainda, segundo a Secretaria, faltam, para 

completa instalação da RAPS: 

 

05 Residências Terapêuticas; 

01 Centro de Atenção Psicossocial Infantil 

– CAPS I. 

 

É importante pontuar que União e Estado 

oferecem incentivos iniciais e custeios insuficientes para a 

manutenção total dos serviços, bem como para completa 
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implantação da RAPS, sendo necessária uma grande contrapartida 

municipal. 

No caso do Município de Franca, para 

compor os gastos do sistema público de saúde, que é único, do 

orçamento próprio, já é aplicado muito mais do que está 

constitucionalmente obrigado, uma vez que conforme dados do 

sistema SIPOS, a Prefeitura aplica em torno de 32% de suas 

receitas próprias em saúde quando a CF determina 15%. 

 

Em relação ao financiamento dos serviços 

supracitados, o Município conta com parte do Teto da Média e 

Alta Complexidade, bem como recursos próprios do Município, já 

que não há recursos da União ou do Estado específicos para 

cada serviço até o momento.  

 

Conforme já informado neste processo, 

desde agosto de 2019, o Município sofre uma redução dos 

valores do Teto Média e Alta Complexidade, repassados pelo 

Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, conforme 

Portaria 1.418/2019 do Ministério da Saúde, da ordem de mais 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) mensais, os quais ainda 

não foram restabelecidos, não obstante a liminar deferida à 

Prefeitura na ação anulatória nº 5000389-68.2020.4.03.6113, 

que também tramita por esta Vara. 

 

Como é de notório conhecimento público, a 

Prefeitura de Franca tem vivido as agruras decorrentes do 

estado de calamidade pública decretado em virtude da pandemia 
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do COVID 19, aliada a uma queda vertiginosa nos índices de 

arrecadação causada pela retração econômica ocasionada pelo 

necessário isolamento social. 

 

Essa conjuntura, aliada ao fato de que os 

repasses da União e do Estado sempre foram insuficientes, 

conforme detalha a Secretaria no ofício anexo, prejudicou as 

metas da Secretaria Municipal de Saúde, especificamente na 

reestruturação do Núcleo de Atendimento à Infância e 

Adolescência – NAIA -, já existente no Município, e 

implantação do Centro de Atenção Psicossocial Infantil – CAPS 

I. 

 

Diante desse quadro, a Secretaria Municipal 

de Saúde não tem como prever com segurança a conclusão da 

instalação dos serviços que restam, bem como a partir de 

quando estes funcionarão e espera retomar o assunto tão logo a 

situação de pandemia possibilite o retorno à normalidade. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Franca, 14 de maio de 2020. 

 

Geisla Fábia Pinto 

Procuradora do Município 

OAB/SP 289.337 
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PRM-FRC-SP-00000803/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3, DE 10 DE MARÇO DE 2021

 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República
signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347, de 24 de
julho de 1985, e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de1993; e,
e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da
Constituição Federal e artigo 1º da Lei Complementar nº 75/93-Lei Orgânica do Ministério
Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; (artigo
129, inciso II, da Constituição Federal), bem como a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis (artigo 5º da Lei
Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de
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ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, e que não tem caráter
de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico
(Art. 8º da resolução nº 174-CNMP, de 04/07/2017);

CONSIDERANDO que nos autos da Ação Civil Pública nº 0002122-
33.2015.403.6113 foi proferida sentença condenando o Município de Franca, o Estado de São
Paulo e a União, de forma solidária e dentro das respectivas competências, em obrigação de
fazer, consistente em adequar os serviços de saúde à Lei nº 10.216/01, mediante custeio,
implantação e credenciamento no SUS, de rede de atenção psicossocial, nos termos da
Portaria nº 3088/2011 do Ministério da Saúde, notadamente a implantação dos equipamento
já previstos e não implementados, em especial os serviços residenciais terapêuticos;

CONSIDERANDO que na referida Ação Civil Pública houve manutenção da
liminar concedida, determinando que a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município
de Franca mantenham os serviços prestados pela Fundação Espírita "Allan Kardec", pagando
a essa instituição valor não inferior a R$102,60 (cento e dois reais e sessenta centavos), por
dia, para cada paciente atendido pela entidade por meio do Sistema Único de Saúde, até que
sejam criados serviços substitutivos ou renovado o convênio.

CONSIDERANDO que sentença proferida na citada Ação Civil Pública
determinou ao Município de Franca e ao Estado de São Paulo a apresentação ao Ministério
Público Federal de projetos e dos respectivos encaminhamentos promovidos para a
implementação e credenciamento dos equipamentos postulados nesta ação, notadamente dos
CAPS, Residências Terapêuticas e unidades de acolhimento infantil e adulto ainda não
implantados;

CONSIDERANDO a sentença estabeleceu que os demonstrativos dos gastos
da Fundação Allan Kardec sejam apresentados à Parte Autora (MPF), a quem competirá
requerer ao Juízo a intimação dos entes federativos para pagamento. Em sendo deferido o
pedido, os entes federativos serão intimados na forma da lei para pagamento, inclusive quanto
ao prazo, tudo nos autos de Cumprimento Provisória de Sentença;

CONSIDERANDO que os pagamentos devidos à Fundação Allan Kardec em
razão dos atendimentos prestados é acompanhado nos autos de Cumprimento Provisório de
Sentença nº 5000095-21.2017.403.6113;

CONSIDERANDO que a integral implementação da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS) é imprescindível para que pacientes atuais e futuros do SUS, da
Subseção Judiciária de Franca, tenham acesso a serviços de psiquiatria adequados às
disposições da Lei nº 10.216/01 e Portaria nº 3088/2011;

R E S O LV E i n s t a u r a r PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  de
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acompanhamento, vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), com o
fim de buscar, junto aos Poderes Públicos (União, Estado e Município), a célere
implementação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) na área de abrangência da Subseção
Judiciária de Franca/SP.

 

Para tanto, determino a autuação e a distribuição do Procedimento
Administrativo ao 1º Ofício, por dependência aos autos nº 0002122-33.2015.403.6113 e
5000095-21.2017.403.6113, com a seguinte ementa:

 

"Procedimento Administrativo instaurado com o fim de acompanhar a implementação e
adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e  Portaria nº 3088/2011 do
Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº
0002122-33.2015.403.6113.”

 

Em seguida, devem ser realizadas as seguintes diligências:

 

1. Juntada aos autos de cópia da petição inicial, decisão liminar, sentença e
sentença dos embargos de declaração proferida nos autos da ação civil pública nº 0002122-
33.2015.403.6113;

2. Juntada aos autos das últimas informações apresentadas pelo Estado de São
Paulo e Município de Franca, nos autos da execução provisória nº 5000095-
21.2017.403.6113, relativas aos serviços que já foram implementados e dos que ainda devem
ser implementados para um adequado funcionamento da RAPS;

3. Por fim, aguarde-se a apresentação de informações atualizadas sobre a
implementação da RAPS nos autos da execução provisória 5000095-21.2017.403.6113,
conforme solicitado na manifestação protocolizada no dia 09/03/2021 (PRM-FRANCA-
MANIFESTAÇÃO-918/2021).

Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para
deliberação.

 

Cumpra-se.

 

(datado e assinado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

Procurador da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA PRM/FRANCA

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: PA - PPB - 1.34.005.000031/2021-10

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PRM-SP-FRANCA-1º Ofício

Grupo de Distribuição: GRUPO ÚNICO PRM-FRANCA

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Substituto - Designado

Responsável: JOSE RUBENS PLATES

Ofício Responsável: PRM-SP-FRANCA-2º Ofício

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: SANDRA OSORIO DE ANDRADE

Data: 15/03/2021 19:56:42

TRF3-0002122-33.2015.4.03.6113-ACPrevenção:
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SUBJUR/PRM-SP - SUBJUR/PRM-SP - SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA
PRM/FRANCA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

SUBJUR/PRM-SP - SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA PRM/FRANCA

1.34.005.000031/2021-10

Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

GABPRM1-HRA - GABPRM1-HRA - HELEN RIBEIRO ABREU

Destinatário:

Usuário:

SANDRA OSORIO DE ANDRADE

15/03/2021 19:56:42

Data:

 Distribuído para este gabinete em substituição pois a conclusão para o ofício titular está
suspensa e existe uma designação para este ofício. - PRM-FRANCA/GABPRM1-HRA -
Chefia da Unidade: HELEN RIBEIRO ABREU - Ofício da Distribuição: PRM-FRC-SP-2º
Oficio - GABPRM1-HRA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA PRM/FRANCA

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: PA - PPB - 1.34.005.000031/2021-10

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PRM-SP-FRANCA-1º Ofício

Grupo de Distribuição: GRUPO ÚNICO PRM-FRANCA

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: HELEN RIBEIRO ABREU

Ofício Responsável: PRM-SP-FRANCA-1º Ofício

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: JOSE COSME DA SILVA NETO

Data: 16/03/2021 10:11:43

TRF3-0002122-33.2015.4.03.6113-ACPrevenção:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/FRANCA

Termo de Apensamento
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente Principal:

PA - PPB - 1.34.005.000031/2021-10

Expediente Apensado:

NF - 1.34.005.000024/2021-18

Usuário:

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

Data:

16/03/2021 12:20

Observações:
Conforme despacho PRM-FRC-SP-00000841/2021, exarado por JOSE RUBENS
PLATES

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 6, Página 1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Ofício 2876/2021/PRDC-SP
PR-SP-00029045/2021

São Paulo, 15 de março de 2021.
 

À Senhora
HELEN RIBEIRO ABREU
Procuradora da República no Município de Franca
Rua Tiradentes, 1934 - Centro
CEP: 14400-550 - Franca, SP
Telefone: (16) 3706-9100
 

Ref: Inquérito Civil nº 1.34.001.000535/2018-74
Portaria de Instauração nº 65 de 26 de fevereiro de 2019.
Disponível em: <https://aplicativos.pgr.mpf.mp.br/sistema_ICP/icp_pgweb_plone.php>
Assunto: SAÚDE PÚBLICA. Apurar a falta de regulamentação pelo Ministério da Saúde do
procedimento de habilitação dos serviços de saúde mental e a demora no pagamento para
implantação e custeio desses serviço.
 

Excelentíssima Procuradora da República,

Cumprimentando-a, em complementação ao Ofício nº 10.258/2020 (PR-SP-
00099574/2020), encaminho-lhe cópia do Despacho nº 8024/2021, do Ofício nº 10.078/2020
e das respostas apresentadas pelo Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de
São Paulo (COSEM/SP) (Ofício nº 366/2020 e Ofício nº 389/2020), para conhecimento e
instrução em eventual expediente a ser instaurado, no tocante às deficiências de
financiamento de Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) nos municípios abrangidos pela
circunscrição territorial de Franca, mormente porque há notícia que há Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) sem habilitação nos municípios de Franca, Ipuã e Patrocínio Paulista
(tabela Excell anexa ao Ofício nº 366/2020).

Em acréscimo, de acordo com o Ofício nº 389/2020 há notícia de que a
proposta 113534 do município de Franca, inserida no sistema SIOPs do Ministério da Saúde
em 02 dezembro de 2019,a despeito de aprovada ainda aguarda habilitação.
 

Rua Frei Caneca, 1360 – Consolação – 01307-002, São Paulo-SP
Telefone: (11) 3269-5160/5360 / Email: PRSP-assessoriaprdc@mpf.mp.br
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Atenciosamente,
 

LISIANE BRAECHER
Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão

Procuradora da República

Rua Frei Caneca, 1360 – Consolação – 01307-002, São Paulo-SP
Telefone: (11) 3269-5160/5360 / Email: PRSP-assessoriaprdc@mpf.mp.br
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Inquérito Civil nº 1.34.001.000535/2018-74

 

DESPACHO Nº 8024/2021

PR-SP-00026907/2021

 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado, a partir de ofício encaminhado pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo (Documento 1, Páginas 2-11), para
apurar a a falta de regulamentação pelo Ministério da Saúde do procedimento de habilitação
dos serviços de saúde mental e a demora no pagamento para implantação e custeio desses
serviços.

A partir do encaminhamento pelo COSEMS/SP de planilhas indicando a
quantidade de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) existentes, de estabelecimentos
habilitados e de CAPS sem habilitação (Documento 30.1,Páginas 1-20 e Documento 30.3,
Páginas 1-20), o procedimento foi desmembrado para que as Procuradorias da República nos
Municípios apurassem, na esfera de suas respectivas atribuições, as pendências de
financiamento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), verificando-se se a demora nos
repasses é de ser atribuída exclusivamente à União e, em caso positivo, eventualmente adotar
as providências cabíveis para que fosse garantido o pagamento do incentivo [Despacho nº
30811/2020 (Documento 39, Páginas 1-11) e Despacho nº 38273/2020 (Documento 75)].

A partir das informações apresentadas pela Secretaria de Atenção Primária à
Saúde do Ministério da Saúde [OFÍCIO Nº 1458/2020/SAPS/NUJUR/SAPS (Documento 76,
Páginas 1-7)], determinou-se a expedição de novo ofício ao DAPAES/SAPS/MS.

Instado a esclarecer: 1) A razão pela qual apenas foi empenhado 32,74% da
dotação orçamentária da ação "Implantação e Implementação de Políticas de Atenção à
Saúde Mental" da Rede de Atenção Psicossocial do exercício de 2018 e se há previsão de
compensação nos exercícios seguintes (item 2 do Despacho
DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS, de 17 de agosto de 2020) (reiteração do item 2 do Ofício
nº 10065/2020 -Documento 42, Páginas 1-2); 2)  qual(is) o(s) mecanismo(s) que adota para
observar o prazo de 30 (trinta) dias para decidir sobre a habilitação das propostas de
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO
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credenciamento de serviços de saúde mental, nos termos do art. 49 Lei nº 9.784/1999; 3)
apresentar parecer jurídico que respalde a suspensão do SAIPS e as alternativas oferecidas
aos municípios para apresentarem suas propostas durante a indisponibilidade do referido
sistema; 4) quais são as etapas e os órgãos responsáveis por ela após a aprovação da proposta,
indicando o tempo despendido com cada uma delas e o tempo médio para que o custeio seja
repassado; 5) a indicação da quantidade de propostas oriundas do Estado de São Paulo de
Rede  de Atenção Psicossocial pendentes de apreciação pelo Ministério da Saúde,
esclarecendo a situação de cada uma delas (Ofício nº 12019/2020, Documento 82), o Núcleo
Jurídico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde apresentou
resposta (Ofício nº 1543/2020/SAPS/JURUR/SAPS/MS, Documento 87).

Com relação ao empenho  de 32,74% da dotação orçamentária, a Coordenação
Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas (CGMAD/DAPES/SAPS/MS) reiterou a
manifestação anterior (Despacho CGMAD 0017366008, Documento 76, Página 6).

De acordo com o Despacho CGMAD 0017366008:

B) A razão pela qual apenas foi empenhado 32,74% da dotação
orçamentária da ação "Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção à Saúde Mental" da Rede de Atenção Psicossocial do exercício de
2018 e se há previsão de compensação nos exercícios seguintes (item 2 do
Despacho DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS, de 17 de agosto de 2020);

Retificamos o percentual empenhado em 2018, informado no despacho de
17 de agosto de 2020 em resposta ao Ofício 7737/2020/PRDC-SP.

Verificamos em nossos controles que a Dotação Inicial prevista na PLOA
2018 (ação orçamentaria 20B0 - Estruturação da Atenção Especializada em
Saúde Mental foi de R$ 15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos mil
reais) para ações de custeio, porém foram remanejados para outras ações do
Ministério da Saúde o valor R$ 10.188.715,00 (dez milhões, cento e oitenta
e oito mil, setecentos e quinze reais) , ficando assim com   Dotação
atualizada de R$ 5.311.285,00 (cinco milhões, trezentos e onze mil,
duzentos e oitenta e cinco reais), no ano de 2018 foi empenhado o valor de
R$ 5.106.028,90 (cinco milhões, cento e seis mil, vinte e oito reais e
noventa centavos) para custeio nas ações de Estruturação da Atenção
Especializada em Saúde Mental, o percentual empenhado em 2018 foi de
96,14%

(Documento 76, Página 6)
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Quanto à observância do prazo estipulado no art. 49 Lei nº 9.784/1999, a
CGMAD/DAPES/SAPS/MS informou que adota o método cronológico para análise das
propostas de habilitação e que o rito administrativo deve respeitar os limites orçamentários
previstos na Lei Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Ressaltou, ainda,
que a avaliação da proposta resguarda o compromisso e a veracidade das informações
prestadas (itens  3 a 5 do Despacho CGMAD/DAPES/SAPS/MS, de 17 de novembro de
2020).

Relativamente ao Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde
(SAIPS), ponderou que a despeito de sua parcial suspensão, as propostas de incentivos
seguiram tramite normal dentro do sistema (item 6 do
Despacho CGMAD/DAPES/SAPS/MS, de 17 de novembro de 2020).

Já no que se refere às etapas e os órgãos responsáveis por ela após a aprovação
da proposta, indicando o tempo despendido com cada uma delas e o tempo médio para que o
custeio seja repassado, a CGMAD respondeu não lhe competir o deslinde do processo
administrativo após aprovação Técnica.

Informou, também, que "até a presente data em consulta aos arquivos da área
não consta nenhuma proposta do Fundo Estadual de São Paulo pendente de
análise/apreciação" (item 8 do Despacho CGMAD/DAPES/SAPS/MS, de 17 de novembro de
2020).

Em complementação à resposta anteriormente apresentada (Documento 70), o
Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo (CONSEMS/SP)
informou que identificou 124 (cento e vinte e quatro) CAPS sem cofinanciamento federal,
dos quais 86 (oitenta e seis) não tem proposta no sistema SIAPS. Esclareceu que dos 38
serviços com proposta no sistema: 11 foram aprovados e aguardam habilitação, 7 aguardam o
parecer do Ministério da Saúde, 4 estão em diligência e 11 já tiveram seus pleitos rejeitados
por não atender diligência (Ofício COSEMS/SP n. 389/2020, Documento 88).

O Ofício do COSEMS/SP foi instruído com tabela da situação pormenorizada
dos 124 serviços (Documento 88, Páginas 5-14).

Ulteriormente, sobreveio notícia de que ainda não houve o repasse de custeio
das propostas habilitadas pela Portaria nº 2.701/2020 (Documento 95).

Ante o exposto:
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1) considerando que até a presente data não há nos autos elementos que
permitam promover o seu arquivamento ou o ajuizamento de sua respectiva ação civil
pública, determino a prorrogação do prazo do inquérito civil pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do art. 9º, caput, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e do art. 15, caput, da Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

2) expeça-se novo ofício à CGMAD/DAPES/SAPS/MS para encaminhar o
Ofício COSEMS/SP n. 366/2020 ao fito de que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, 2.1) a
situação de cada uma das propostas que estão aguardando parecer do Ministério da Saúde
(2.1) proposta 15582, enviada em 20 de novembro de 2017; 2.2) proposta  87114; 2.3)
proposta  87154; 2.4)  proposta 76755; 2.5) proposta 37217; 2.6) proposta 17136, apresentada
em 06 de dezembro de 2017; e 2.7)  proposta 1076621, apresentada em 10 de outubro de
2019 (cópia deste despacho deve instruir o ofício); 2.2) as razões que justificaram o
remanejamento de R$ 10.188.715,00 (dez milhões, cento e oitenta e oito mil, setecentos e
quinze reais) para outras ações do Ministério da Saúde Dotação Inicial prevista na PLOA
2018, encaminhando cópia das determinações à época;

3) expeça-se ofício ao Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
(DRAC) do Ministério da Saúde solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça: 3.1) se
já houve o repasse de custeio das propostas aprovadas pela Portaria nº 2.701/2020 e, em caso
negativo, apresente as devidas justificativas e informe as medidas para regularização;
3.2)  quais são as etapas e os órgãos responsáveis por ela após a aprovação da proposta,
indicando o tempo despendido com cada uma delas e o tempo médio para que o custeio seja
repassado;

4) encaminhe-se a resposta apresentada pelo  COSEMS/SP ao
Ofício nº10078/2020/PRDC  (Ofício nº 366/2020, Documento 70 e sua complementação
Ofício n. 366/2020, Documento 88)  às PRMS para eventual instrução dos expedientes
extrajudiciais indicados no Despacho nº 38273/2020 (Documento 75).

 

Com o oferecimento de resposta ou decurso do prazo para tanto, retornem-se
os autos conclusos para nova deliberação.
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São Paulo, 8 de março de 2021.

 

 
LISIANE  BRAECHER

       Procuradora da República
Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Ofício 10078/2020/PRDC-SP
PR-SP-00097894/2020

São Paulo, 16 de setembro de 2020.
 

Ao Senhor
JOSÉ EDUARDO FOGOLIN
Presidente do COSEMS/SP
Av. Angélica, 2466 - 17º Andar - Consolação
São Paulo - SP - CEP 01228-200
E-mail: cosemssp@cosemssp.org.br
Telefone: (11) 3083-7225
 

Ref: Inquérito Civil nº 1.34.001.000535/2018-74
        Ofício CIB nº 100/2017
Portaria de Instauração nº 65 de 26 de fevereiro de 2019
Disponível em: <https://aplicativos.pgr.mpf.mp.br/sistema_ICP/icp_pgweb_plone.php>
Assunto: SAÚDE. Apurar a falta de regulamentação pelo Ministério da Saúde do procedimento de
habilitação dos serviços de saúde mental e a demora no pagamento para implantação e custeio
desses serviços
 

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, encaminho-lhe cópia do Despacho nº 30811/2020
(documento anexo) e, visando instruir os autos em epígrafe, com base art. 129, incisos III e
VI, da Constituição Federal, e no art. 8º, inciso II , da Lei Complementar nº 75/93, solicito-lhe
que envie a relação dos serviços para atender pessoas com transtornos mentais e demandas
decorrentes do consumo de álcool, crack e outras drogas que estão em funcionamento,
identificando-se os que tem pedido de cadastramento de propostas de habilitação pendente de
apreciação no Ministério da Saúde e àqueles que o pedido ainda não foi formulado perante o
Sistema de Apoio para Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS).

Apreciaria obter resposta no prazo de 10 (dez) dias úteis, a qual deve ser
encaminhada por meio de peticionamento eletrônico, com utilização do link
https://apps.mpf.mp.br/spe.

Rua Frei Caneca, 1360 – Consolação – 01307-002, São Paulo-SP
Telefone: (11) 3269-5160/5360 / Email: PRSP-assessoriaprdc@mpf.mp.br
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Atenciosamente, 
 
 

LISIANE BRAECHER
Procuradora da República

Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão

Rua Frei Caneca, 1360 – Consolação – 01307-002, São Paulo-SP
Telefone: (11) 3269-5160/5360 / Email: PRSP-assessoriaprdc@mpf.mp.br
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                                Despacho nº 30811/2020

                                  PR-SP-00093030/2020

 

Inquérito Civil nº 1.34.001.000535/2018-74

 

Trata-se de inquérito civil instaurado, a partir de ofício encaminhado pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo (Documento 1, Páginas 2-11), para
apurar a demora do Ministério da Saúde em pagar incentivos para implantação e custeio de
Serviços de Saúde Mental.

Em 27 de março de 2019, a Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e
Outras Drogas do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas, da Secretaria de
Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGMAD/DAPES/SAS/MS), identificou que, no
Estado de São Paulo, haviam 35 serviços solicitados aprovados no SAIPS que aguardavam
disponibilidade orçamentária para prosseguir os trâmites administrativos na Coordenação-
Geral de Controle de Serviços e Sistemas (CGSS/DRAC/SAS/MS) (Documento 19.2, Página
1).

Já em abril de 2019, a  CGMAD/DAPES/SAS/MS esclareceu que 312
propostas oriundas de municípios no Estado de São Paulo tinham sido enviadas para a SAIPS
solicitando serviços da Rede de Atenção Psicossocial. A situação das propostas eram: 1)
incompletas; 2) em diligência; 3) aprovadas e sobrestadas por falta de disponibilidade
orçamentária; 4) com recursos repassados; 5) aguardando análise da área técnica; 6) rejeitadas;
7) proposta excluída em razão de ausência de manifestação do município; 8) aguardando
reanálise técnica (Documento 20.1, Páginas 1-35)

Para evitar desnecessária reprodução ou paráfrase reporto-me ao Despacho nº
4336/2020 que contextualiza a dinâmica fática do expediente investigatório (Documento 25,
Páginas 1-8).

Dando continuidade à instrução do feito, expediram-se ofícios: 1) à
Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas do Departamento de Ações
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Programáticas Estratégicas da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde [Ofício
nº 2247/2020 (Documento 28, Páginas 1-2)]; e 2) ao Conselho de Secretários Municipais de
Saúde do Estado de São Paulo (COSEMS/SP) [Ofício nº 2248/2020 (Documento 29, Páginas
1-2)].

Instada a: 1) informar o orçamento previsto para os incentivos de custeio dos
serviços nas propostas e qual o  percentual empenhado no ano de 2018 e 2019; 2) esclarecer a
razão pela qual não foi habilitado nenhum serviço de saúde mental no Estado de São Paulo em
2019; 3) indicar a(s) razão(ões) pela(s) qual(is) as propostas aprovadas 9961, 11748, 11744,
14641, 14770, 16861, 11746, 18334 estão sobrestadas aguardando orientação do DAPES e
qual a previsão para o término do sobrestamento, indicando-se eventuais diligências adotadas
desde o último parecer; 4) esclarecer a(s) razão(ões) pela(s) qual(is) ainda não foi
providenciada a republicação da Portaria nº 33734 de 26 de dezembro de 2017 (propostas
12063, 10751, 11032, 11638, 12063, 16017, 10912, 12207); 1.5) informe a razão pela qual
não foi reanalisada pela área técnica da CGMAD as propostas 10904 e 11960, uma vez que
o último parecer data de 16 de agosto de 2016 e 31 de outubro de 2017, respectivamente, a
Secretária de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (SAPS/MS) apresentou
resposta [OFÍCIO Nº 433/2020/SAPS/NUJUR/SAPS/MS (Documento 31, Páginas 1-6). 

O Ministério da Saúde prestou, em síntese, as seguintes informações em relação
aos questionamentos formulados: 1) Os recursos que oneram a funcional programática para
Implementação de Políticas de Atenção para a Rede de Atenção Psicossocial não são
provisionados anualmente para Estados específicos e dependem da
disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde; 2) Encaminhou planilhas de
serviços da RAPS habilitados no ano de 2019, incluindo Equipes Multiprofissionais da Saúde
Mental, Centros de Atenção Psicossocial, Serviços Residenciais Terapêuticos, Leito em Saúde
Mental e Unidade de Acolhimento; 3) Afirmou que as propostas listadas foram analisadas e
aprovadas, tendo parecer de mérito favorável com sua portaria de habilitação/incentivo; 4)
Afirmou que não houve necessidade da republicação da Portaria 3734, pois os incentivos
foram pagos em 31.12.2019, e 5) Afirmou que as propostas listadas foram analisadas e
aprovadas, mas não foi determinado o repasse financeiro, uma vez que a aprovação final da
proposta está condicionada à avaliação de disponibilidade de dotação orçamentária do MS.

Instado a apresentar relação dos serviços para atender pessoas com transtornos
mentais e demandas decorrentes do consumo de álcool, crack e outras drogas que estão em
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funcionamento e foram aprovados pelo Ministério da Saúde e ainda não receberam o devido
repasse financeiro, especificando a data do cadastro da proposta no Sistema de Apoio para
Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS) e a data de início das respectivas atividade, o
COSEMS apresentou resposta (Documentos 30.1,30.2 e 30.3).

O COSEMS encaminhou duas planilhas. A primeira lista, por município, a
quantidade de CAPS existentes, de estabelecimentos habilitados e de CAPS sem habilitação
(Documento 30.1,Páginas 1-20 e Documento 30.3, Páginas 1-20). A segunda traz o número
da proposta, a rede/programa, o componente/serviço, a justificativa, a situação, o número do
CNES, o município vinculado ao CNES, se é regional ou municipal, a população total, o
último parecer final, a data do último parecer, a data de seu envio para o MS e a quantidade de
dias entre o envio e o MS e a quantidade de dias entre o envio e o parecer (Documento 30.2,
Páginas 1-15).

Extrai-se da resposta apresentado pelo COSEMS/SP que há uma significativa
quantidade de propostas com a situação “aprovada” ou “aprovada com ressalvas”, a saber 1)
proposta  15961 do município de Araçatuba  (Documento 30.2, Página 1); 2) proposta 31435
do município de Araçatuba; 3) proposta 23388 do Município de Assis; 4) proposta 14112 do
município de Bariri; 5) proposta 100958 do município de Bastos; 6) proposta 78646 do
município de Bauru; 7) proposta 64635 do município de Bauru; 8) proposta 10382 do
município de Bernardino de Campos; 9) proposta 15608 do município de Bertioga; 10)
proposta 18796 do município de Birigui; 11) proposta 99007 do município de Borborema; 12)
proposta 13628 do município de Caieiras; 13) proposta 84334 do município de Catanduva;
14) proposta 16474 do município de Cotia; 15) proposta 15695 do município de Engenheiro
Coelho; 16) proposta 99375 do município de Franco da Rocha; 1 7) proposta 9961 do
município de Guararapes; 18) proposta 102121 do município de Guaratinguetá; 19) proposta
79514 do município de Hortolândia; 20) proposta 79594 do município de Hortolândia; 21)
proposta 11748 do município de Iacanga; 22) proposta 99015 do município de Ibitinga; 23)
proposta 62256 do município de Igaraçu do Tietê; 24) proposta 11373 do município de Ilha
Solteira; 25) proposta 14671 do município de Indaiatuba; 26) proposta 55273 do município de
Ipaussu; 27) proposta 11744 do município de Itaí; 28) proposta 18736 do município de
Itajobi; 29) proposta 18868 do município de Itu; 30) proposta 100218 do município de Jaú;
31) proposta 101549 do município de Jundiai; 32) proposta 15379 do município de Limeira;
33) proposta  93756 do município de Limeira; 34) proposta 89054 do município de Mairiporã;
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35) proposta 13001 do município de Matão; 36) proposta 93015 do município de Miracatu;
37) proposta 83434 do município de Mirandópolis; 38) proposta 53753 do município de
Mirante do Paranapanema; 39) proposta 75054 do município de Olímpia; 40) proposta 7830
do município de Orlandia; 41) proposta 13577 do município de Ourinhos;  42) proposta 7235
do município de  Pacaembu; 43) proposta 12346 do município de Panorama; 44) proposta
99455 do município de Pereira Barreto; 45) proposta 103760 do município de Piracaia; 46)
proposta 11158 do município de Piracaia; 47) proposta 7859 do município de Piracaia; 48)
proposta 18399 do município de Pitangueiras; 49) proposta 18398 do município de
Pitangueiras; 50) proposta 15875 do município de Poá; 51) proposta 15911 do município de
Poá; 52) proposta 13883 do município de Porto Feliz; 53) proposta 16649 do município de
Praia Grande; 54) proposta 16609 do município de Praia Grande; 55) proposta 6339 do
município de Presidente Epitácio; 56) proposta  15243 do município de Presidente Prudente;
57) proposta 66734 do município de Promissão; 58) proposta 25214 do município de Quatá;
59) proposta 14094 do município de Rancharia; 60) proposta 103601 do município de Santa
Cruz das Palmeiras; 61) proposta 103674 do município de Santos; 62) proposta 103694 do
município de Santos; 63) proposta 32894 do município de São Bernardo do Campo; 64)
proposta 14941 do município de São Bernardo do Campo; 65) proposta 7718 do município de
São José do Rio Preto; 66) proposta 16387 do município de São Paulo; 67) proposta 11330
do município de São Paulo; 68) proposta 13943 do município de São Pedro; 69) proposta
8212 do município de São Sebastião; 70) proposta 75034 do município de Sorocaba; 71)
proposta 13078 do município de Taboão da Serra; 72) proposta 18405 do município de
Taubaté; 73) proposta 81054 do município de Uchoa.

Nessa ordem de ideias, no que concerne às providências cabíveis para
eventualmente obrigar a União a efetuar repasse de verbas para custeio do incentivos para
implantação e custeio de Serviços de Saúde Mental, tem-se que é mister encaminhar ofícios às
Procuradorias da República nos municípios. Isso porque o critério territorial define/fixa a
competência jurisdicional no conhecimento, no processo e no julgamento da ação civil pública
(local do dano - art. 2º, caput, da Lei nº 7.347/1985), circunstância que determina,
normalmente, a atribuição geográfica do Ministério Público Federal para desenvolver a
investigação e ultimar as devidas medidas extrajudiciais e judiciais (art. 109, § 2º, da
Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 7.347/1985.

Aliás, a definição da competência e da atribuição territorial é inspirada pela

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Página 4 de 11

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
L
I
S
I
A
N
E
 
C
R
I
S
T
I
N
A
 
B
R
A
E
C
H
E
R
,
 
e
m
 
1
5
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
3
:
1
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
9
8
9
5
B
7
6
.
E
F
7
B
F
2
C
2
.
C
5
1
A
4
7
D
3
.
5
8
C
2
F
5
0
E

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 7.2, Página 6



acessibilidade e vivacidade da hipótese e do conjunto probatório que lhe identifica, otimizando
a instrução probatória/processual e prestigiando os princípios constitucionais da duração
razoável do processo e dos meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal) e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal.

A proximidade dos fatos dos  Procurador da República nos Municípios torna
mais célere a instrução do expediente extrajudicial, para além de permitir identificar com mais
facilidade as pendências de financiamento dos serviços de saúde mental nos municípios
pertencentes à sua área de atribuição  e verificar a conveniência e oportunidade de reiterar
solicitação de informação sobre a data de início das respectivas atividade dos serviços
credenciado, até mesmo para eventualmente adotar providências cabíveis para que a União
custeio tais serviços desde a referida data.

Se teve notícia de que o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública
em face da União com o objetivo de que que ela fosse obrigada a repassar verbas para custeio
dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e dos Serviços de Residência Terapêutica
(SRT), localizados no município de Pacaembu, que embora habilitados não foram
contemplados com o repasse de verbas (autos judiciais nº 5000838-33.2019.4.03.6122, em
trâmite na 1ª Vara Federal de Tupã). Sobreveio sentença de procedência, condenando a ré a
pagar ao município de Pacaembu o valor correspondente ao custeio mensal um Centro de
Atenção Psicossocial e de um Serviço Residencial Terapêutico.

A exitosa demanda no município de Pacaembu só reafirma que as pendências de
financiamento dos serviços de saúde mental no âmbito das PRMs podem ser melhor apuradas
no âmbito local.

O presente expediente investigatório se circunscreverá à demora e à falta de
normatização sobre o processo de habilitação dos serviços de saúde mental, diante da patente
falta de critério temporal para apreciação das propostas.

Conforme já registrado no Despacho nº 4336/2020, as propostas (pedidos de
incentivo realizados via SAIPS) aprovadas em janeiro de 2018 tinham sido enviadas ao
Ministério da Saúde em março de 2016 (proposta 9961), agosto de 2016 (proposta 11748) e
agosto de 2016 (proposta 11744). Logo, o tempo de tramitação variou entre 1 ano e 06 meses
a quase 02 ano (Documento 28.1, Página 5). 

O CONEMS/SP, por sua vez, ao trazer informações sobre o tempo
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transcorrido entre o envio das propostas e a data do último parecer pelo Ministério da Saúde
corroborou a ilação da completa falta de critérios e regulamentação do processo de
habilitação. A titulo de ilustração: 1) a proposta 31435 foi enviada em 28 de março de 2018 e
foi apreciada em 22 de março de 2018, ou seja, 86 (oitenta e seis) dias depois (Documento
30.2, Página 1); 2) a proposta 14112 foi enviada em 07 de março de 2017, mas apenas foi
apreciada em 14 de fevereiro de 2020, ou seja, 1074 (mil e setenta e quatro dias) depois de sua
apresentação (Documento 30.2, Página 1); 3)  a proposta 13628 foi enviada em 06 de abril de
2017, mas só foi apreciada em 14 de janeiro de 2019, 648 (seiscentos e quarenta e oito) dias
depois de sua apresentação (Documento 30.2, Página 3); 4) a proposta 15695 foi enviada em
18 de julho de 2017,mas só foi apreciada aos 02 de dezembro de 2019, 867 (oitocentos e
sessenta e sete)dias depois de sua apresentação (Documento 30.2, Página 4);5) a proposta
13001 foi apresentada em 28 de novembro de 2016, mas só foi apreciada em 10 de março de
2017, ou seja, 1198 (mil, cento e noventa e oito) dias depois de seu envio (Documento 30.2,
Página 8); 6) proposta 103760 foi apresentada em 09 de setembro de 2019 e foi apreciada em
21 de outubro de 2019, 41 (quarenta e um) dias depois de seu envio.

A falta de transparência na habilitação dos serviços favorece a corrupção e
contribui para a troca de favoritismos políticos, para além de impedir o controle dos atos
administrativos.

Não há razão alguma para os prazos para apreciação das propostas serem tão
discrepantes. A proposta  13001 (que levou 1198 dias para ser apreciada)  demorou quase
trinta vezes mais para ser apreciada em relação à proposta 103760 (que levou 41 dias para ser
apreciada).

Não se pode olvidar que a celeridade e a razoável duração do processo,
inclusive no âmbito administrativo, foi erigido a princípio constitucional pela Emenda
Constitucional nº 45/2004, a qual inseriu o inciso LXXVIII no art. 5º.

Tudo não bastasse, a Lei  nº 9.784/1999, que regulamenta o processo
administrativo no âmbito da Administração Federal estabelece que, concluída a instrução do
processo administrativo, a Administração tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada (art. 49).

Nesta ordem de ideias, a administração parece não ter observado a legislação
federal no tocante ao processo de habilitação de serviços de saúde mental.
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Noutro giro, também expediu-se ofício ao Diretor Executivo do Fundo
Nacional de Saúde requisitando informações sobre: a) de que maneira o financiamento do SUS
garante o direito à vida em comunidade das pessoas com transtornos mentais, e incentiva
internações de curta duração e impede internações de longa duração que se transformam em
novas institucionalizações; b) de que maneira o SUS impede a continuidade de financiamento
de serviços que descumprem o art. 4º e 5º da Lei nº 10.216/2001; c) qual o valor de custeio
mensal de um paciente em hospital psiquiátrico e o valor de custeio mensal de um paciente em
serviço residencial terapêutico; d) qual o valor estimado para implantação de todos os serviços
residenciais terapêuticos cuja habilitação já foi solicitada por municípios do Estado de São
Paulo e as medidas tomadas para garantia de dotação orçamentária suficiente; e) qual o valor
estimado para implantação de todos os serviços residenciais terapêuticos necessários para
acolhimento de todos os pacientes moradores dos hospitais psiquiátricos do Estado de São
Paulo e as medidas tomadas para existência de dotação orçamentária; f) de que maneira o SUS
garante a contínua expansão da rede de atenção psicossocial para a desinstitucionalização dos
pacientes moradores de hospitais psiquiátricos, a fim de garantir a reabilitação psicossocial e a
vida em comunidade, indicando os valores aplicados na expansão da rede nos anos desde 2017
e previstos para 2020 [Ofício 7731/2020/PRDC-SP (Documento 33, Páginas 1-5)].

Em resposta, o Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde informou que
está subordinado à Secretária-Executiva, que é o gestor financeiro dos recursos do Sistema
Único de Saúde. Esclareceu que o FNS, nos termos do Decreto nº 9.795/2019, é o agente
pagador dos recursos fundo a fundo, procedendo aos repasses quando recebe processo de
pagamento das Secretarias finalísticas, no caso, da Secretaria de Atenção Primária à Saúde,
razão pela qual a demanda foi redirecionada àquela secretaria [OFÍCIO Nº
87/2020/DIMATEC/FNS/SE/MS (Documento 34, Página 1-2)].

Já a Secretária de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde
(SAPS/MS), [OFÍCIO Nº 1289/2020/SAPS/NUJUR/SAPS/MS (Documento 35, Páginas 1-2),
por sua vez, encaminhou a demanda ao Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
(DAPAES/SAPS/MS).

O Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DAPAES/SAPS/MS),
por seu turno, informou que, com o escopo de garantir a vida em comunidade das pessoas
com transtornos mentais, oferta serviços comunitários em 2.657 CAPS financiados pelo
Ministério da Saúde, com investimento anual de R$ 1.146.724.839,00. Esclareceu que 83
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novos CAPs estão em processo de habilitação e 188 novos CAPS deverão ser habilitados.
Ressaltou que atualmente são 4.393 beneficiários do Programa de Volta Para Casa (PVC) e
que foram ampliados o número dos leitos em Hospital Geral para 1.641 com internações de
curta duração, para além de ter se reduzido a diária em Hospitais Psiquiátricos para
internações superiores a 90 dias  (Documento 35, Página 3)

Quanto à maneira pela qual o SUS impede a continuidade do financiamento de
serviços que descumprem o art. 4º  e o art. 5º da Lei nº 10.216/2001, informou que o processo
de desinstitucionalização é acompanhado pelas coordenações de saúde mental estadual e
municipal para que haja suporte familiar aos pacientes encaminhados para os SRT, que  691,
com custo anual de R$ 118.920.000,00. Esclareceu que estão em processo de habilitação 100
novas SRT  (Documento 35, Página 3).

Relativamente ao valor de custeio mensal, informou que:1) o valor para o
morador em SRT1 é de R$ 1.250,00 e na SRT II de R$ 2.000,00; 2) o valor do paciente em
Unidade de Referência Especializada em Hospital  Geral é de R$ 5.610,00; 3) na internação de
curta permanência em Hospital Especializado em Psiquiatria do Tipo I (até 160 leitos) é de R$
2.472,00/mês, de tipo II (de 161 a 240 leitos) R$ 2.100,00/mês, tipo III (de 241 a 400 leitos)
R$ 1.830,30/mês e o tipo IV (acima de 400 leitos) R$ 1.770,00.

No tocante ao valor estimado para implantação de todos os serviços
residenciais terapêuticos cuja habilitação já foi solicitada por municípios do Estado de São
Paulo, o DAPAES/SAPS/MS informou que para as 61 SRT aprovadas aguardando liberação
orçamentária, o valor anual a ser incorporado será de R$ 12.807.000,00 ano.

Já no que se refere ao valor estimado para implantação dos serviços residenciais
terapêuticos necessários para acolhimento de todos os moradores de hospitais psiquiátricos, o
DAPAES/SAPS/MS esclareceu que incumbe aos gestores municipais/estaduais solicitar o
recurso de incentivo ou habilitação dos serviços de RAPS ao Ministério da Saúde. Apontou
que, em 2020, foram investidos R$ 814.000,00 com a implantação de 56 novos serviços. As
habilitações de novos serviços, qualificação e reestruturação dos já existentes, resultaram na
incorporação de recursos dos 329 serviços solicitados, totalizando um investimento de custeio
anual de R$ 329 serviços solicitados, totalizado investimento de custeio anual de R$
66.683.659,08. Ainda há 73 propostas de habilitações aprovadas que estão em trâmite para
liberação de minutas de portaria, resultando acréscimo anual de R$ 9.860.823,28.
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Quanto ao orçamento previsto e o percentual empenhado no ano de 2018 e
2019, foi apresentada a seguinte tabela que indica que em 2018 foi empenhado 32,52% do
orçamento da ação crack, é possível vencer e 32, 74% do orçamento da ação denominada
"implantação e implementação de políticas de atenção à saúde mental". Já em 2019, foi
empenhado 99,94% do orçamento para implementação de políticas para a rede de atenção
psicossocial (Documento 35, Página 4).

No que concerne ao ano de 2019, foram habilitados em São Paulo 12 CAPS, 25
SRT, 10 Equipes Multiprofissionais de Saúde Mental, 01 UA e 10 leitos em Hospital Geral.
Está em processo de Habilitação para 61 SRT, 21 CAPS e 14 leitos em Hospital Geral.

No bojo do Procedimento Administrativo nº 1.34.001.005103/2019-3, expediu-
se ofício ao Departamento de Ações Programáticas Estratégicas da Secretária de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde para que esclarecesse se estava aberta a plataforma SAIPS
(Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde) para cadastramento de propostas
de habilitação de SRTs [Ofício nº 5629/2020/PRDC-SP (Documento 37, Página 1).

Em resposta, o Núcleo Jurídico da Secretaria de Atenção Primária à Saúde
informou que, em regra, o SAIPS "está com a operação ordinária em relação ao
cadastramento de propostas de habilitação para contrapartida Federal do custeio dos
estabelecimentos de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS" [item 2.1 do PARECER
TÉCNICO Nº 170/2020-DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS (Documento 38, Página 3)].
Todavia, informou que em razão das alterações nas diretrizes da Rede de Atenção Psicossocial
(RAPS), o sistema estava suspenso para manutenção e adequação às alterações normativas
trazidas pela Portaria MS/GM nº 3588/2017, bem como pelas Portarias de Consolidação nº 3 e
6 de 28 de setembro de 2017 (item 2.2 do PARECER TÉCNICO Nº 170/2020-
DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS).

Ante o exposto, determino:

1) altere-se a ementa do inquérito civil para "SAÚDE. Apurar a  falta de
regulamentação pelo Ministério da Saúde do procedimento de habilitação dos serviços de
saúde mental e a demora no pagamento para implantação e custeio desses serviços."

2) expeçam-se ofícios às Procuradorias da República nos Municípios que são
sede de Departamentos Regionais de Saúde (DRS) para que, diante da proximidade dos fatos, 
verifiquem as pendências de financiamento  da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) dos
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municípios da circunscrição, apurando-se se a demora nos repasses é de ser atribuída
exclusivamente à União e, e, caso positivo,eventualmente adotar as providências cabíveis,
mormente diante da exitosa demanda promovida pelo Ministério Público que logrou condenar
a União a pagar ao município de Pacaembu o valor correspondente ao custeio mensal da
operação de um CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial) e um Serviço Residencial
Terapêutico (SRT) desde a aprovação do serviço pelo Ministério da Saúde (autos judiciais nº
5000838-33.2019.4.03.6122),diante da morosidade no repasse das verbas que onerou
sobremaneira os  cofres municipais (cópia deste despacho, da petição inicial e da sentença
proferida nos autos judiciais nº 5000838-33.2019.4.03.6122  e da resposta apresentada pelo
COSEMS/SP- Documento 30.2, Páginas 1-15 deve instruir os ofícios) ;

3) expeça-se ofício Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
(DAPAES/SAPS/MS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça: 3.1) de quanto foi a
redução do valor da diária em Hospital Psiquiátrico para internações superiores a 90 dias,
identificando o ato normativo que promoveu a redução; 3.2) a razão pela qual apenas foi
empenhado 32,74% da dotação orçamentária da ação "Implantação e Implementação de
Políticas de Atenção à Saúde Mental" da Rede de Atenção Psicossocial do exercício de 2018 e
se há previsão de compensação nos exercícios seguintes; 3.3) esclareça quais são as etapas e o
prazo despendido em cada uma delas para análise das propostas de habilitação dos serviços de
saúde mental, indicando a razão da significativa discrepância de apreciação dos pedidos
indicados na tabela apresentada pelo COSEMS/SP; 3.4) a data em que foi regularizada a
abertura da plataforma SAIPS para cadastramento de propostas de habilitação para
contrapartida Federal do custeio dos estabelecimentos de saúde do Sistema Único de Saúde –
SUS, identificando-se a quantidade de propostas oriundas do Estado de São Paulo recebidas
desde então; 3.5) a quantidade de  pedidos de incentivo de implantação de serviços de saúde
mental (Centro de Atenção Psicossocial -CAPS, Serviço de Residência Terapêutico-SRT,
Unidade de Acolhimento-UA, leitos de saúde mental) realizados perante o Ministério da Saúde
pelos Municípios do Estado de São Paulo nos anos de 2019 e 2020, identificando-se o
andamento de cada um deles (cópia deste despacho e do documento 30 deve instruir o ofício);

4) expeça-se novo ofício ao Conselho de Secretários Municipais de Saúde do
Estado de São Paulo (COSEMS/SP), encaminhando cópia deste despacho e solicitando o
envio, no prazo de 15 (quinze) dias, envie a relação dos serviços para atender pessoas com
transtornos mentais e demandas decorrentes do consumo de álcool, crack e outras drogas que

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Página 10 de 11

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
L
I
S
I
A
N
E
 
C
R
I
S
T
I
N
A
 
B
R
A
E
C
H
E
R
,
 
e
m
 
1
5
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
3
:
1
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
9
8
9
5
B
7
6
.
E
F
7
B
F
2
C
2
.
C
5
1
A
4
7
D
3
.
5
8
C
2
F
5
0
E

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 7.2, Página 12



estão em funcionamento, identificando-se os que tem pedido de cadastramento de propostas
de habilitação pendente de apreciação no Ministério da Saúde e àqueles que o pedido ainda
não foi formulado perante o Sistema de Apoio para Implementação de Políticas em Saúde
(SAIPS).

 

Com as respostas, ou decorrido o prazo para tanto, retornem-se os autos para
nova deliberação.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2020.

 

                            LISIANE  BRAECHER
                             Procuradora da República
           Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão
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Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo 

“Dr. Sebastião de Moraes” - COSEMS/SP 
CNPJ - 59.995.241/0001-60 

 

 

Avenida Angélica, 2466 – 17º andar – Consolação – CEP: 01228-200 

E-mail: cosemssp@cosemssp.org.br  

Site: www.cosemssp.org.br 

Fone: (11) 3083-7225 

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 

 

 

 

Ofício COSEMS/SP nº 366/2020 

 

 

Excelentíssima Senhora, 

 

Em resposta ao Ofício nº10078/2020/PRDC, informamos que, por meio de levantamento no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, na competência agosto de 2020, 

identificamos 560 Centros de Atenção Psicossocial - CAPS em funcionamento nos municípios do 

Estado de São Paulo. Destes, identificamos 407 com habilitação pelo Ministério da Saúde, nas 

seguintes modalidades: CAPS I, II, III, Infantil e Álcool e Drogas. Os 153 restantes não estão 

habilitados e, portanto, não recebem o incentivo de custeio federal. 

 

Enviamos, em anexo, planilha com a distribuição desses serviços por município. 

 

Com relação ao questionamento de Vossa Senhoria sobre se os serviços sem habilitação que 

tem cadastro de propostas no Sistema SAIPS, esclarecemos que tal informação só é possível de ser 

identificada verificando cada um dos 153 serviços não habilitados de cada município, o que 

demanda trabalho e exige bastante tempo para ser executado, motivo pelo qual necessitamos de um 

prazo mínimo de 15 dias para que seja enviada. 

 

Dessa forma, solicitamos um prazo de 15 dias para que seja enviada. 

 

Na oportunidade, apresento meus protestos de estima e consideração.  

 

 

 

Atenciosamente, 

  
Geraldo Reple Sobrinho 

Presidente do COSEMS/SP 
                                                                            

Exma. Sra. 

Dra. Lisiane Braecher 

D.D. Procuradora da República e Procuradora Regional  

         dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal  

 

 
EMG/pac 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PR-SP-00029045/2021 - OFÍCIO nº 2876-2021

Complementar - CAPS existentes e habilitados.xlsx

Este arquivo complementar poderá ser acessado pelo link abaixo:

Expediente:

Registro de Arquivo Complementar
(Gerado automaticamente pelo sistema)

CAPS existentes e habilitados.xlsx

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 7.4, Página 1
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26/01/2021 Resposta ao Ofício 10078/2020/PRDC (Oficio COSEMS/SP nº389/2020)

https://portal.mpf.mp.br/gw/webacc?User.context=21035f5c28c9c27275b4fd2aa7fe3bc3e39ba09f98b9e435e15967165d881&Item.drn=60101F70.INS… 1/3

Resposta ao Ofício 10078/2020/PRDC (Oficio COSEMS/SP nº389/2020)

De: COSEMS/SP <cosemssp@cosemssp.org.br>
Para: "prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br" <prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br>
Data: terça-feira - 26/janeiro/2021 13:56
Assunto:  Resposta ao Ofício 10078/2020/PRDC (Oficio COSEMS/SP nº389/2020)

Anexos: TEXT.htm;  image002.png;  image001.png;  TEXT.htm;  389.2020_Resp. OfÃ-cio.pdf;  TEXT.htm;  consolidado CAPS nÃ£o
habilitados.xlsx;  Mime.822

Procedimento 1.34.001.000535/2018-74, Documento 88, Página 1Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 7.5, Página 1



26/01/2021 Resposta ao Ofício 10078/2020/PRDC (Oficio COSEMS/SP nº389/2020)

https://portal.mpf.mp.br/gw/webacc?User.context=21035f5c28c9c27275b4fd2aa7fe3bc3e39ba09f98b9e435e15967165d881&Item.drn=60101F70.INS… 2/3

 
 
 Por gentileza confirme recebimento.
 

 
De: COSEMS/SP 

 Enviada em: sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 14:08
 Para: prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br

 Assunto: Resposta ao O�cio 10078/2020/PRDC (Oficio COSEMS/SP nº389/2020)
 Prioridade: Alta

 
 Por gentileza confirme recebimento.
 
 

 

De: COSEMS/SP 
 Enviada em: quarta-feira, 30 de setembro de 2020 10:55

 Para: 'prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br' <prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br>
 Assunto: Resposta ao O�cio 10078/2020/PRDC (Oficio COSEMS/SP nº366/2020)

 Prioridade: Alta
 
 Por gentileza confirme recebimento.
 
 

De: PRSP-PRDC Assessoria <prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br>
 Enviado: quinta-feira, 24 de setembro de 2020 19:56

 Para: COSEMS/SP <cosemssp@cosemssp.org.br>
 Assunto: Ministério Público Federal - Inquérito Civil nº 1.34.001.000535/2018-74 - Ofício 10078/2020/PRDC

 
Por gentileza, confirmar o recebimento.
 
 
Ao Senhor
JOSÉ EDUARDO FOGOLIN
Presidente do COSEMS/SP
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https://portal.mpf.mp.br/gw/webacc?User.context=21035f5c28c9c27275b4fd2aa7fe3bc3e39ba09f98b9e435e15967165d881&Item.drn=60101F70.INS… 3/3

 

Cumprimentando-o, de ordem da Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão, Dra. Lisiane Braecher, encaminho-lhe o Ofício nº
10078/2020/PRDC, referente ao Inquérito Civil em epígrafe.
 

Atenciosamente,
 

            
 

 

Assessoria  da PRDC

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão

Rua Frei Caneca, 1360 - São Paulo/SP

Tel. (11) 3269-5360/5060/5160

prsp-assessoriaprdc@mpf.mp.br
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Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo 

“Dr. Sebastião de Moraes” - COSEMS/SP 
CNPJ - 59.995.241/0001-60 

 

 

Avenida Angélica, 2466 – 17º andar – Consolação – CEP: 01228-200 

E-mail: cosemssp@cosemssp.org.br  

Site: www.cosemssp.org.br 

Fone: (11) 3083-7225 

São Paulo, 04 de dezembro de 2020. 
 

Ofício COSEMS/SP nº 389/2020 

 

 

 

Excelentíssima Senhora, 

 

Em resposta ao Ofício nº10078/2020/PRDC, e em complemento às informações já enviadas pelo 

Ofício COSEMS/SP nº 366/2020, esclarecemos que existem 124 Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 

sem habilitação do Ministério da Saúde, sendo custeados integralmente pelos municípios, num total de 560 

CAPS em funcionamento no Estado de São Paulo. 

 

Conforme Ofício COSEMS/SP nº 366/2020, no qual colocamos que as informações sobre os serviços 

sem habilitação e o cadastro de propostas no Sistema SAIPS, necessitariam de maior prazo para resposta, 

informamos que foi realizado levantamento minucioso de cada serviço com colaboração da área de Saúde 

Mental da Secretaria de estado da Saúde, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e no Sistema 

SAIPS, no qual foram identificados 124 CAPS sem cofinanciamento federal. 

 

Desses serviços, não foram identificadas propostas no sistema SAIPS para 86 CAPS, provavelmente 

em virtude do município não conseguir a composição da equipe necessária, dada a dificuldade de contratação 

de médicos psiquiatras por 40 horas. Nessas situações, o município pode nem ter incluído o pleito por saber 

da provável rejeição; ou incluíram e tiveram seu pleito rejeitado há mais tempo, fato que faz o sistema excluir 

a proposta do relatório. 

 

Dos 38 serviços que incluíram suas propostas no sistema, 11 foram aprovados e aguardam habilitação 

(alguns há mais de 1 ano) , 7 aguardam o parecer do Ministério da Saúde, 4 estão em diligência e 11 já tiveram 

seus pleitos rejeitados por não atender à diligencia  provavelmente por insuficiência de profissionais na equipe 

(esses serão em breve excluídos do sistema). 

 

A tabela em anexo, detalhas a situação dos 124 serviços. 

  

Na oportunidade, apresento meus protestos de estima e consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 
Geraldo Reple Sobrinho 

Presidente do COSEMS/SP 

                                                                   

Exma. Sra. 

Dra. Lisiane Braecher 

D.D. Procuradora da República e Procuradora Regional  

         dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal  

 
EMG/pac 
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DRS Município Modalidade CNES Estabelecimento
Proposta de 

Habilitação no 
SAIPS

proposta 
SAIPS nº

STATUS
data da 
inserção

Data ultimo 
parecer

obs

01 - Grande São Paulo 350920 Cajamar CAPSI 9077618 CAPS CAJAMAR não

01 - Grande São Paulo 351630 Francisco MoratoCAPSAD 7614519 CAPS AD ANA MARQUES DA SILVA sim 15582
Reenviada 
para o MS

20/11/2017 12/06/2018
aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 351640 Franco da RochaCAPSAD 9292446 CAPS ALCOOL E DROGAS FRANCO DA ROCHA sim 87114
Reenviada 
para o MS

não consta 29/07/2020
aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 351640 Franco da RochaCAPS i 9340971 CAPS INFANTO JUVENIL EDIVALDO DOS SANTOS 
COSTA

sim 87154
Reenviada 
para o MS

não consta 14/04/2020 
minuta 

aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 352250 Itapevi CAPSII AD 7463367 CAPS II AD RECONSTRUIR sim
111095

em 
diligência

07/11/2019 07/11/2019

01 - Grande São Paulo 352250 Itapevi CAPS II i 7466536 CAPS II INFANTO JUVENIL CIRANDA sim 111074
em 
diligência

07/11/2019 07/11/2019

01 - Grande São Paulo 352850 Mairiporã CAPSAD 7130317 CAPS AD TEREZINHA MEDEIROS PINHO sim 100309
em 
diligência 

23/04/2019 03/11/2020

01 - Grande São Paulo 353060 Mogi das CruzesCAPSAD 9687483 CAPS AD não

01 - Grande São Paulo 353980 Poá
CAPSII

39489 CAPS II não

01 - Grande São Paulo 353980 Poá CAPSAD 6322778 CAPS AD não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 277665 CAPS INFANTOJUVENIL II CIDADE TIRADENTES não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSI 2068982 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL CENTRO SAO 
PAULO

não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 3763072 CAPS INFANTIL II VILA MARIANA QUIXOTE não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 6954189 CAPS INFANTIL II CIDADE LIDER sim 14633 rejeitada 30/07/2019 não atendeu diligência

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 7128924 CAPS INFANTIL II ITAIM PAULISTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 7497857 CAPS ALCOOL E DROGAS III CAMPO LIMPO sim 11329 rejeitada não consta 21/02/2019 não atendeu diligência

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 9113088 CAPS INFANTO JUVENIL BUTANTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i III 9188150 CAPS INFANTO JUVENIL III HELIOPOLIS não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9363165 UNIDADE DE APOIO REDENCAO HELVETIA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSIII 9664815 CAPS ADULTO III GRAJAU não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSIII 9664831 CAPS INFANTO JUVENIL III CIDADE DUTRA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 9678956 CAPS INFANTO JUVENIL II ERMELINO 
MATARAZZO

não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9684093 CAPS AD II JARDIM SAO LUIZ não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9685111 CAPS ALCOOL E DROGAS III GRAJAU não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9688455 CAPS AD III BUTANTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9688463 CAPS AD II CANGAIBA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9691553 CAPS AD III LEOPOLDINA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo
CAPSIII

9788417 CAPS INFANTO JUVENIL III ARICANDUVA não

01 - Grande São Paulo 355250 Suzano CAPSAD 9186271 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS

não

02 - Araçatuba 350210 Andradina CAPSI 6194672 CAPS I ANDRADINA sim 12912 rejeitada 23/11/2016 30/05/2017 não atendeu diligência

02 - Araçatuba 351820 Guararapes CAPSI 9073051 CAPS SANTO ANTONIO GUARARAPES não
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02 - Araçatuba 353740 Pereira 
Barreto CAPS I

9958673
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL PEREIRA 
BARRETO

não

03 - Araraquara 351370 Descalvado CAPSI 6857086 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I 
DESCALVADO

não

03 - Araraquara 354890 São Carlos CAPS i 9030026 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS 
INFANTIL

não

04 - Baixada Santista 351350 Cubatão CAPSAD 7054963 CAPS AD DE CUBATAO sim 992734 aprovada não consta 26/08/2020 aguardando habilitação

04 - Baixada Santista 354100 Praia Grande CAPSAD 7184344 CAPS AD CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 
ALCOOL E DROGAS

sim 16646 rejeitada 02/08/2018 não atendeu diligência

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 2698080 CAPSI TAMOJUNTO Não

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 2698099 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTIL 
CAPSI ZNO

Não

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 3664570 SECAO CENTRO DE REFERENCIA PSICOSSOCIAL 
DO ADOLESCENTE

Não

05 - Barretos 350610 Bebedouro CAPS i 6398057 CAPS INFANTIL DENISE RESENDE DO AMARAL sim 18627 aprovada não consta 23/06/2020 aguardando habilitação

05 - Barretos 353390 Olímpia CAPSI 9606300 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS não

06 - Bauru 350520 Bariri CAPSI 266574 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

06 - Bauru 350600 Bauru CAPS i ADIII 7576692 CAPS AD III INFANTO JUVENIL sim 76755 enviada MS não consta 10/07/2020
aguardando parecer do 
MS

06 - Bauru 350750 Botucatu
CAPSI

254975 CAPS INFANTIL ESPACO AQUARELA não

06 - Bauru 351910 Iacanga CAPSI 9029192 CAPS I IACANGA não

06 - Bauru 352180 Itaí CAPSI 9432329 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL JORGINA 
DE OLIVEIRA

sim 37217
Reenviada 
para o MS

não consta 20/12/2018
aguardando parecer do 
MS

06 - Bauru 352290 Itapuí
CAPS I

9962689 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE ITAPUI não

06 - Bauru 352680 Lençóis PaulistaCAPSI 2754908 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL E HOSP DIA 
NICANOR P DE GODOY

não

06 - Bauru 352800 Macatuba CAPSI 2789809 CAPS I SAUDE MENTAL DE MACATUBA sim 5209
em 
diligência

20/08/2015 24/06/2020

06 - Bauru 352980 Mineiros do TietêCAPSI 9171045 CAPS I DR JOSE LUIZ FRANCA PINTO não

06 - Bauru 353580 ParanapanemaCAPSI 9403116 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS não

06 - Bauru 353880Piraju
CAPS I

9844325 CAPS DR WANDERCY BERGAMO não

06 - Bauru 353940 Piratininga CAPSI 6821057 UNIDADE DE SAUDE MENTAL DE PIRATININGA não

06 - Bauru 355010São Manoel CAPS i 9050760 UBS DR WESLEY FABIANO DOS SANTOS não

06 - Bauru 355470 Torrinha
CAPS I

9855807
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE 
TORRINHA

não

07 - Campinas 350160 Americana CAPSAD 7446861 CAPS AD NOVA VIDA não

07 - Campinas 350760 Bragança PaulistaCAPSAD 2688336 CAPS AD sim 14610 rejeitada 14/04/2017 22/08/2018
rejeitada por não 
atendimento diligencia

07 - Campinas 350840 Cabreúva CAPSI 9297367 CAPS I SOMOS TAO JOVENS não

07 - Campinas 350950 Campinas CAPS i 7799055 CAPS i TRAVESSIA sim 16972 aprovada 04/08/2020 aguardando habilitação

07 - Campinas 350950 Campinas CAPS i 7953895 CAPS INFANTO JUVENIL RODA VIVA sim 16970 aprovada 04/08/2020 aguardando habilitação

07 - Campinas 350950 Campinas CAPSAD 9197257 CAPS AD SUDOESTE não

07 - Campinas 350960 Campo Limpo PaulistaCAPSII 7969163 CAPSII CLP não

07 - Campinas 352520 Jarinú
CAPSI

274054
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL HELENA 
VIRGINIA CONTESINI SIQ

não

07 - Campinas 353340 Nova Odessa CAPSI 7176481 CAPS I sim 12399 rejeitada 07/11/2016 04/08/2020 não atendeu diligência
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07 - Campinas 354580 Santa 
Bárbara D'Oeste

CAPSAD 214809 CAPS AD III MOLLON não

07 - Campinas 355240 Sumaré CAPS i 7670877 CAPS I ESPACO VIVER sim 17727 rejeitada 20/10/2017 22/10/2018 não atendeu diligência

07 - Campinas 355240 Sumaré CAPSAD 9992162
CAPS A D CENTRO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS

não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPSI 2097761 CEMAP Não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPSI 7114273 CENTRO DE REFERENCIA PSICOSSOCIAL CREAPS não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPS i 7831889 CAPS INFANTIL II sim 111756 aprovada 18/11/2019 15/09/2020 aguardando habilitação

08 - Franca 351620 Franca CAPSADIII 284823 CAPS AD III não

08 - Franca 351620Franca
CAPSIII

9816658 CAPS FLORESCER FRANCA SP sim 113534 aprovada 02/12/2019 aguardando habilitação

08 - Franca 352130 Ipuã CAPSI 2746069 CAPS I IPUA Não

08 - Franca 353430 Orlândia CAPS i 7542232 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I 
JONAS DA COSTA BARROS

sim 10969 rejeitada 05/12/2017 não atendeu diligência

08 - Franca 353630 Patrocínio Paulista
CAPS I

9878335 CAPS I MARINA BARCELLOS não

08 - Franca 354940 São Joaquim da BarraCAPSI 2058529 CAPS I PROFESSOR ALEXANDRE DEZEM sim 13279 rejeitada 02/01/2017 16/06/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 350400 Assis CAPS i 9427627 CAPSI INFANTO JUVENIL II SAMIA sim 104907 aprovada 24/09/2019 07/07/2020 aguardando habilitação

09 - Marilia 350630 Bernardino de CamposCAPSI 7932154 CAPS BERNARDINO DE CAMPOS não

09 - Marilia 355720 Chavantes CAPSI 6947107 CAPS CHAVANTES sim 13946 rejeitada 08/02/2017 04/12/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 351600 Flórida PaulistaCAPSI 9015884 CAPS I sim 11906 rejeitada 07/12/2016 06/04/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 351900 Hesculândia
CAPS I

9981071
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE 
HERCULANDIA

não

09 - Marilia 352090 Ipaussu CAPSI 9429786 CAPS IPAUSSU não

09 - Marilia 353460 Osvaldo Cruz CAPSI 5273846 CAPS HENRIQUE CHICOLI não

10 - Piracicaba 351490 Elias Fausto CAPSI 9058125 CAPS I ELIAS FAUSTO não

10 - Piracicaba 351515 Engenheiro CoelhoCAPSI 9084363 CAPS DE ENGENHEIRO COELHO não

10 - Piracicaba 352140 Iracemápolis CAPSI 9002375 CAPS DE IRACEMAPOLIS sim 12588 rejeitada 22/12/2016 03/05/2018 não atendeu diligência

10 - Piracicaba 352670 Leme CAPSAD 9183663 CAPS AD LEME não

10 - Piracicaba 353870 Piracicaba CAPS i 7613350 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL INFANTO 
JUVENIL PIRACICABA

sim 9654 aprovada não consta 24/06/2020 aguardando habilitação

11 - Presidente Prudente 353020 Mirante do 
Paranapanema CAPSI

245992 CAPS I não

11 - Presidente Prudente 353540 Panorama
CAPSI

215775 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

11 - Presidente Prudente 354220 Rancharia CAPSI 9691758 CAPS I TRANSTORNOS MENTAIS DE RANCHARIA não

11 - Presidente Prudente 355390 Tarabai CAPSI 9276874 CAPS I REGIONAL DE TARABAI sim 17136
Reenviada 
para o MS

05/12/2017 09/07/2020
aguardando parecer do 
MS

12 - Registro 35148 Eldorado
CAPSI

216402 CAPS I TECENDO REDES não

12 - Registro 352990 Miracatu CAPSI 9470190 CAPS I MIRACATU sim 107494 rejeitada 09/10/2019 29/10/2018 não atendeu diligência

12 - Registro 353620 Pariquera-Açu CAPSI 9452389 CAPS I CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL sim 24108 rejeitada não consta 26/04/2019 não atendeu diligência

13 - Ribeirao Preto 354020 Pontal CAPSI 2083434 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I DE 
PONTAL

não

13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPSII 2043181 CAPS II DR GUIDO HETEM não
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13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPS i 9080376 CAPS INFANTIL DRA TERESINHA GARCIA JOSE 
GRADIM

não

13 - Ribeirao Preto 354760 Santa Rosa de ViterboCAPSI 7823975 CAPS SANTA ROSA DE VITERBO não

13 - Ribeirao Preto 355170 Sertãozinho CAPSII 9926607 CAPS II SERTAOZINHO não

13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPS II 3029972 CAPS II DR NELSON OKANO não

14 - Sao Joao da Boa Vista 350030Aguaí
CAPS I

3576787 CAPS I AGUAI sim 115094
gerada 
minuta 

17/12/2019 aguardando habilitação

14 - Sao Joao da Boa Vista 353050 Mococa CAPSII 2025159 OFICINA TERAPEUTICA MOCOCA não

14 - Sao Joao da Boa Vista 353070 Mogi Guaçu CAPS i 5323126 CENTRO DE ATENDIMENTO INFANTIL E 
ADOLESCENTE CAIA

não

14 - Sao Joao da Boa Vista 353080 Mogi Mirim CAPS i 127345 CAPS IJ CONVIVENCIA não

14 - Sao Joao da Boa Vista 354630 Santa Cruz das Palmeiras
CAPS I

9898409
UNIDADE DE ATENCAO EM SAUDE MENTAL 
SCPALMEIRAS

não

15 - São Jose do Rio Preto 352190 Itajobi CAPSI 9381171 CAPS I ELIZIARIO ITAJOBI MARAPOAMA não

15 - São Jose do Rio Preto 353350 Novo HorizonteCAPSI 7553749 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL sim 107385 rejeitada 09/10/2019 não atendeu diligência

15 - São Jose do Rio Preto 355340 Tanabi
CAPS I

9926313 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

16 - Sorocaba 350275Araçariguama
CAPS I

9817301 CAPS I DE ARACARIGUAMA não

16 - Sorocaba 350700 Boituva CAPSAD 189243 CAPS AD ALCOOL E DROGAS não

16 - Sorocaba 351760 Guapiara CAPSII 9054707 002 CAPS II GUAPIARA não

16 - Sorocaba 352170 Itaberá CAPSI 9650733 CAPS I ZORAIDE DE ALMEIDA DONA LILI não

16 - Sorocaba 352230 Itapetininga CAPS i 7754760 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTO 
JUVENIL ITAPETININGA

sim 103150 aprovada 15/09/2020 aguardando habilitação

16 - Sorocaba 352240 Itapeva CAPSAD 258164 CAPS AD ITAPEVA não

16 - Sorocaba 353790 Pilar do Sul CAPSI 9059814 CAPS GENESIO CASTANHO sim 11376 aprovada 01/12/2016 11/07/2018 aguardando habilitação

16 - Sorocaba 354520 Salto CAPSAD 9676740 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL 
EOURAS DROGAS

sim 100368 rejeitada 17/04/2019 não atendeu diligência

16 - Sorocaba 354530 Salto de PiraporaCAPS i 2036843 CATI IJ não

17 - Taubate 350850 Caçapava CAPS i 9637885
CAPS I CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 
INFANTO JUVENIL 

não

17 - Taubate 351050 CaraguatatubaCAPSAD 9906207 CAPS AD CARAGUATATUBA sim 1076621 enviada MS 10/10/2019 29/07/2020
aguardando parecer do 
MS

17 - Taubate 353800 
Pindamonhangaba

CAPS i 81639
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS 
INFANTIL

não

17 - Taubate 353800 PindamonhangabaCAPSAD 7998503 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS AD não

17 - Taubate 354990 São José dos CamposCAPSII 9482 CAPS LESTE não

17 - Taubate 355070 São Sebastião CAPSAD 7143486 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS CAPS AD

não
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DRS Município Modalidade CNES Estabelecimento
Proposta de 

Habilitação no 
SAIPS

proposta 
SAIPS nº

STATUS
data da 
inserção

Data ultimo 
parecer

obs

01 - Grande São Paulo 350920 Cajamar CAPSI 9077618 CAPS CAJAMAR não

01 - Grande São Paulo 351630 Francisco MoratoCAPSAD 7614519 CAPS AD ANA MARQUES DA SILVA sim 15582
Reenviada 
para o MS

20/11/2017 12/06/2018
aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 351640 Franco da RochaCAPSAD 9292446 CAPS ALCOOL E DROGAS FRANCO DA ROCHA sim 87114
Reenviada 
para o MS

não consta 29/07/2020
aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 351640 Franco da RochaCAPS i 9340971 CAPS INFANTO JUVENIL EDIVALDO DOS SANTOS 
COSTA

sim 87154
Reenviada 
para o MS

não consta 14/04/2020 
minuta 

aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 352250 Itapevi CAPSII AD 7463367 CAPS II AD RECONSTRUIR sim
111095

em 
diligência

07/11/2019 07/11/2019

01 - Grande São Paulo 352250 Itapevi CAPS II i 7466536 CAPS II INFANTO JUVENIL CIRANDA sim 111074
em 
diligência

07/11/2019 07/11/2019

01 - Grande São Paulo 352850 Mairiporã CAPSAD 7130317 CAPS AD TEREZINHA MEDEIROS PINHO sim 100309
em 
diligência 

23/04/2019 03/11/2020

01 - Grande São Paulo 353060 Mogi das CruzesCAPSAD 9687483 CAPS AD não

01 - Grande São Paulo 353980 Poá
CAPSII

39489 CAPS II não

01 - Grande São Paulo 353980 Poá CAPSAD 6322778 CAPS AD não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 277665 CAPS INFANTOJUVENIL II CIDADE TIRADENTES não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSI 2068982 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL CENTRO SAO 
PAULO

não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 3763072 CAPS INFANTIL II VILA MARIANA QUIXOTE não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 6954189 CAPS INFANTIL II CIDADE LIDER sim 14633 rejeitada 30/07/2019 não atendeu diligência

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 7128924 CAPS INFANTIL II ITAIM PAULISTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 7497857 CAPS ALCOOL E DROGAS III CAMPO LIMPO sim 11329 rejeitada não consta 21/02/2019 não atendeu diligência

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 9113088 CAPS INFANTO JUVENIL BUTANTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i III 9188150 CAPS INFANTO JUVENIL III HELIOPOLIS não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9363165 UNIDADE DE APOIO REDENCAO HELVETIA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSIII 9664815 CAPS ADULTO III GRAJAU não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSIII 9664831 CAPS INFANTO JUVENIL III CIDADE DUTRA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 9678956 CAPS INFANTO JUVENIL II ERMELINO 
MATARAZZO

não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9684093 CAPS AD II JARDIM SAO LUIZ não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9685111 CAPS ALCOOL E DROGAS III GRAJAU não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9688455 CAPS AD III BUTANTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9688463 CAPS AD II CANGAIBA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9691553 CAPS AD III LEOPOLDINA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo
CAPSIII

9788417 CAPS INFANTO JUVENIL III ARICANDUVA não

01 - Grande São Paulo 355250 Suzano CAPSAD 9186271 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS

não

02 - Araçatuba 350210 Andradina CAPSI 6194672 CAPS I ANDRADINA sim 12912 rejeitada 23/11/2016 30/05/2017 não atendeu diligência

02 - Araçatuba 351820 Guararapes CAPSI 9073051 CAPS SANTO ANTONIO GUARARAPES não
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02 - Araçatuba 353740 Pereira 
Barreto CAPS I

9958673
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL PEREIRA 
BARRETO

não

03 - Araraquara 351370 Descalvado CAPSI 6857086 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I 
DESCALVADO

não

03 - Araraquara 354890 São Carlos CAPS i 9030026 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS 
INFANTIL

não

04 - Baixada Santista 351350 Cubatão CAPSAD 7054963 CAPS AD DE CUBATAO sim 992734 aprovada não consta 26/08/2020 aguardando habilitação

04 - Baixada Santista 354100 Praia Grande CAPSAD 7184344 CAPS AD CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 
ALCOOL E DROGAS

sim 16646 rejeitada 02/08/2018 não atendeu diligência

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 2698080 CAPSI TAMOJUNTO Não

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 2698099 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTIL 
CAPSI ZNO

Não

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 3664570 SECAO CENTRO DE REFERENCIA PSICOSSOCIAL 
DO ADOLESCENTE

Não

05 - Barretos 350610 Bebedouro CAPS i 6398057 CAPS INFANTIL DENISE RESENDE DO AMARAL sim 18627 aprovada não consta 23/06/2020 aguardando habilitação

05 - Barretos 353390 Olímpia CAPSI 9606300 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS não

06 - Bauru 350520 Bariri CAPSI 266574 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

06 - Bauru 350600 Bauru CAPS i ADIII 7576692 CAPS AD III INFANTO JUVENIL sim 76755 enviada MS não consta 10/07/2020
aguardando parecer do 
MS

06 - Bauru 350750 Botucatu
CAPSI

254975 CAPS INFANTIL ESPACO AQUARELA não

06 - Bauru 351910 Iacanga CAPSI 9029192 CAPS I IACANGA não

06 - Bauru 352180 Itaí CAPSI 9432329 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL JORGINA 
DE OLIVEIRA

sim 37217
Reenviada 
para o MS

não consta 20/12/2018
aguardando parecer do 
MS

06 - Bauru 352290 Itapuí
CAPS I

9962689 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE ITAPUI não

06 - Bauru 352680 Lençóis PaulistaCAPSI 2754908 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL E HOSP DIA 
NICANOR P DE GODOY

não

06 - Bauru 352800 Macatuba CAPSI 2789809 CAPS I SAUDE MENTAL DE MACATUBA sim 5209
em 
diligência

20/08/2015 24/06/2020

06 - Bauru 352980 Mineiros do TietêCAPSI 9171045 CAPS I DR JOSE LUIZ FRANCA PINTO não

06 - Bauru 353580 ParanapanemaCAPSI 9403116 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS não

06 - Bauru 353880Piraju
CAPS I

9844325 CAPS DR WANDERCY BERGAMO não

06 - Bauru 353940 Piratininga CAPSI 6821057 UNIDADE DE SAUDE MENTAL DE PIRATININGA não

06 - Bauru 355010São Manoel CAPS i 9050760 UBS DR WESLEY FABIANO DOS SANTOS não

06 - Bauru 355470 Torrinha
CAPS I

9855807
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE 
TORRINHA

não

07 - Campinas 350160 Americana CAPSAD 7446861 CAPS AD NOVA VIDA não

07 - Campinas 350760 Bragança PaulistaCAPSAD 2688336 CAPS AD sim 14610 rejeitada 14/04/2017 22/08/2018
rejeitada por não 
atendimento diligencia

07 - Campinas 350840 Cabreúva CAPSI 9297367 CAPS I SOMOS TAO JOVENS não

07 - Campinas 350950 Campinas CAPS i 7799055 CAPS i TRAVESSIA sim 16972 aprovada 04/08/2020 aguardando habilitação

07 - Campinas 350950 Campinas CAPS i 7953895 CAPS INFANTO JUVENIL RODA VIVA sim 16970 aprovada 04/08/2020 aguardando habilitação

07 - Campinas 350950 Campinas CAPSAD 9197257 CAPS AD SUDOESTE não

07 - Campinas 350960 Campo Limpo PaulistaCAPSII 7969163 CAPSII CLP não

07 - Campinas 352520 Jarinú
CAPSI

274054
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL HELENA 
VIRGINIA CONTESINI SIQ

não

07 - Campinas 353340 Nova Odessa CAPSI 7176481 CAPS I sim 12399 rejeitada 07/11/2016 04/08/2020 não atendeu diligência
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07 - Campinas 354580 Santa 
Bárbara D'Oeste

CAPSAD 214809 CAPS AD III MOLLON não

07 - Campinas 355240 Sumaré CAPS i 7670877 CAPS I ESPACO VIVER sim 17727 rejeitada 20/10/2017 22/10/2018 não atendeu diligência

07 - Campinas 355240 Sumaré CAPSAD 9992162
CAPS A D CENTRO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS

não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPSI 2097761 CEMAP Não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPSI 7114273 CENTRO DE REFERENCIA PSICOSSOCIAL CREAPS não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPS i 7831889 CAPS INFANTIL II sim 111756 aprovada 18/11/2019 15/09/2020 aguardando habilitação

08 - Franca 351620 Franca CAPSADIII 284823 CAPS AD III não

08 - Franca 351620Franca
CAPSIII

9816658 CAPS FLORESCER FRANCA SP sim 113534 aprovada 02/12/2019 aguardando habilitação

08 - Franca 352130 Ipuã CAPSI 2746069 CAPS I IPUA Não

08 - Franca 353430 Orlândia CAPS i 7542232 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I 
JONAS DA COSTA BARROS

sim 10969 rejeitada 05/12/2017 não atendeu diligência

08 - Franca 353630 Patrocínio Paulista
CAPS I

9878335 CAPS I MARINA BARCELLOS não

08 - Franca 354940 São Joaquim da BarraCAPSI 2058529 CAPS I PROFESSOR ALEXANDRE DEZEM sim 13279 rejeitada 02/01/2017 16/06/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 350400 Assis CAPS i 9427627 CAPSI INFANTO JUVENIL II SAMIA sim 104907 aprovada 24/09/2019 07/07/2020 aguardando habilitação

09 - Marilia 350630 Bernardino de CamposCAPSI 7932154 CAPS BERNARDINO DE CAMPOS não

09 - Marilia 355720 Chavantes CAPSI 6947107 CAPS CHAVANTES sim 13946 rejeitada 08/02/2017 04/12/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 351600 Flórida PaulistaCAPSI 9015884 CAPS I sim 11906 rejeitada 07/12/2016 06/04/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 351900 Hesculândia
CAPS I

9981071
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE 
HERCULANDIA

não

09 - Marilia 352090 Ipaussu CAPSI 9429786 CAPS IPAUSSU não

09 - Marilia 353460 Osvaldo Cruz CAPSI 5273846 CAPS HENRIQUE CHICOLI não

10 - Piracicaba 351490 Elias Fausto CAPSI 9058125 CAPS I ELIAS FAUSTO não

10 - Piracicaba 351515 Engenheiro CoelhoCAPSI 9084363 CAPS DE ENGENHEIRO COELHO não

10 - Piracicaba 352140 Iracemápolis CAPSI 9002375 CAPS DE IRACEMAPOLIS sim 12588 rejeitada 22/12/2016 03/05/2018 não atendeu diligência

10 - Piracicaba 352670 Leme CAPSAD 9183663 CAPS AD LEME não

10 - Piracicaba 353870 Piracicaba CAPS i 7613350 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL INFANTO 
JUVENIL PIRACICABA

sim 9654 aprovada não consta 24/06/2020 aguardando habilitação

11 - Presidente Prudente 353020 Mirante do 
Paranapanema CAPSI

245992 CAPS I não

11 - Presidente Prudente 353540 Panorama
CAPSI

215775 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

11 - Presidente Prudente 354220 Rancharia CAPSI 9691758 CAPS I TRANSTORNOS MENTAIS DE RANCHARIA não

11 - Presidente Prudente 355390 Tarabai CAPSI 9276874 CAPS I REGIONAL DE TARABAI sim 17136
Reenviada 
para o MS

05/12/2017 09/07/2020
aguardando parecer do 
MS

12 - Registro 35148 Eldorado
CAPSI

216402 CAPS I TECENDO REDES não

12 - Registro 352990 Miracatu CAPSI 9470190 CAPS I MIRACATU sim 107494 rejeitada 09/10/2019 29/10/2018 não atendeu diligência

12 - Registro 353620 Pariquera-Açu CAPSI 9452389 CAPS I CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL sim 24108 rejeitada não consta 26/04/2019 não atendeu diligência

13 - Ribeirao Preto 354020 Pontal CAPSI 2083434 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I DE 
PONTAL

não

13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPSII 2043181 CAPS II DR GUIDO HETEM não
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13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPS i 9080376 CAPS INFANTIL DRA TERESINHA GARCIA JOSE 
GRADIM

não

13 - Ribeirao Preto 354760 Santa Rosa de ViterboCAPSI 7823975 CAPS SANTA ROSA DE VITERBO não

13 - Ribeirao Preto 355170 Sertãozinho CAPSII 9926607 CAPS II SERTAOZINHO não

13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPS II 3029972 CAPS II DR NELSON OKANO não

14 - Sao Joao da Boa Vista 350030Aguaí
CAPS I

3576787 CAPS I AGUAI sim 115094
gerada 
minuta 

17/12/2019 aguardando habilitação

14 - Sao Joao da Boa Vista 353050 Mococa CAPSII 2025159 OFICINA TERAPEUTICA MOCOCA não

14 - Sao Joao da Boa Vista 353070 Mogi Guaçu CAPS i 5323126 CENTRO DE ATENDIMENTO INFANTIL E 
ADOLESCENTE CAIA

não

14 - Sao Joao da Boa Vista 353080 Mogi Mirim CAPS i 127345 CAPS IJ CONVIVENCIA não

14 - Sao Joao da Boa Vista 354630 Santa Cruz das Palmeiras
CAPS I

9898409
UNIDADE DE ATENCAO EM SAUDE MENTAL 
SCPALMEIRAS

não

15 - São Jose do Rio Preto 352190 Itajobi CAPSI 9381171 CAPS I ELIZIARIO ITAJOBI MARAPOAMA não

15 - São Jose do Rio Preto 353350 Novo HorizonteCAPSI 7553749 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL sim 107385 rejeitada 09/10/2019 não atendeu diligência

15 - São Jose do Rio Preto 355340 Tanabi
CAPS I

9926313 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

16 - Sorocaba 350275Araçariguama
CAPS I

9817301 CAPS I DE ARACARIGUAMA não

16 - Sorocaba 350700 Boituva CAPSAD 189243 CAPS AD ALCOOL E DROGAS não

16 - Sorocaba 351760 Guapiara CAPSII 9054707 002 CAPS II GUAPIARA não

16 - Sorocaba 352170 Itaberá CAPSI 9650733 CAPS I ZORAIDE DE ALMEIDA DONA LILI não

16 - Sorocaba 352230 Itapetininga CAPS i 7754760 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTO 
JUVENIL ITAPETININGA

sim 103150 aprovada 15/09/2020 aguardando habilitação

16 - Sorocaba 352240 Itapeva CAPSAD 258164 CAPS AD ITAPEVA não

16 - Sorocaba 353790 Pilar do Sul CAPSI 9059814 CAPS GENESIO CASTANHO sim 11376 aprovada 01/12/2016 11/07/2018 aguardando habilitação

16 - Sorocaba 354520 Salto CAPSAD 9676740 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL 
EOURAS DROGAS

sim 100368 rejeitada 17/04/2019 não atendeu diligência

16 - Sorocaba 354530 Salto de PiraporaCAPS i 2036843 CATI IJ não

17 - Taubate 350850 Caçapava CAPS i 9637885
CAPS I CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 
INFANTO JUVENIL 

não

17 - Taubate 351050 CaraguatatubaCAPSAD 9906207 CAPS AD CARAGUATATUBA sim 1076621 enviada MS 10/10/2019 29/07/2020
aguardando parecer do 
MS

17 - Taubate 353800 
Pindamonhangaba

CAPS i 81639
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS 
INFANTIL

não

17 - Taubate 353800 PindamonhangabaCAPSAD 7998503 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS AD não

17 - Taubate 354990 São José dos CamposCAPSII 9482 CAPS LESTE não

17 - Taubate 355070 São Sebastião CAPSAD 7143486 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS CAPS AD

não
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DRS Município Modalidade CNES Estabelecimento
Proposta de 

Habilitação no 
SAIPS

proposta 
SAIPS nº

STATUS
data da 
inserção

Data ultimo 
parecer

obs

01 - Grande São Paulo 350920 Cajamar CAPSI 9077618 CAPS CAJAMAR não

01 - Grande São Paulo 351630 Francisco MoratoCAPSAD 7614519 CAPS AD ANA MARQUES DA SILVA sim 15582
Reenviada 
para o MS

20/11/2017 12/06/2018
aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 351640 Franco da RochaCAPSAD 9292446 CAPS ALCOOL E DROGAS FRANCO DA ROCHA sim 87114
Reenviada 
para o MS

não consta 29/07/2020
aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 351640 Franco da RochaCAPS i 9340971 CAPS INFANTO JUVENIL EDIVALDO DOS SANTOS 
COSTA

sim 87154
Reenviada 
para o MS

não consta 14/04/2020 
minuta 

aguardando parecer do 
MS

01 - Grande São Paulo 352250 Itapevi CAPSII AD 7463367 CAPS II AD RECONSTRUIR sim
111095

em 
diligência

07/11/2019 07/11/2019

01 - Grande São Paulo 352250 Itapevi CAPS II i 7466536 CAPS II INFANTO JUVENIL CIRANDA sim 111074
em 
diligência

07/11/2019 07/11/2019

01 - Grande São Paulo 352850 Mairiporã CAPSAD 7130317 CAPS AD TEREZINHA MEDEIROS PINHO sim 100309
em 
diligência 

23/04/2019 03/11/2020

01 - Grande São Paulo 353060 Mogi das CruzesCAPSAD 9687483 CAPS AD não

01 - Grande São Paulo 353980 Poá
CAPSII

39489 CAPS II não

01 - Grande São Paulo 353980 Poá CAPSAD 6322778 CAPS AD não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 277665 CAPS INFANTOJUVENIL II CIDADE TIRADENTES não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSI 2068982 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL CENTRO SAO 
PAULO

não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 3763072 CAPS INFANTIL II VILA MARIANA QUIXOTE não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 6954189 CAPS INFANTIL II CIDADE LIDER sim 14633 rejeitada 30/07/2019 não atendeu diligência

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 7128924 CAPS INFANTIL II ITAIM PAULISTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 7497857 CAPS ALCOOL E DROGAS III CAMPO LIMPO sim 11329 rejeitada não consta 21/02/2019 não atendeu diligência

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 9113088 CAPS INFANTO JUVENIL BUTANTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i III 9188150 CAPS INFANTO JUVENIL III HELIOPOLIS não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9363165 UNIDADE DE APOIO REDENCAO HELVETIA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSIII 9664815 CAPS ADULTO III GRAJAU não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSIII 9664831 CAPS INFANTO JUVENIL III CIDADE DUTRA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPS i 9678956 CAPS INFANTO JUVENIL II ERMELINO 
MATARAZZO

não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9684093 CAPS AD II JARDIM SAO LUIZ não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9685111 CAPS ALCOOL E DROGAS III GRAJAU não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9688455 CAPS AD III BUTANTA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSAD 9688463 CAPS AD II CANGAIBA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo CAPSADIII 9691553 CAPS AD III LEOPOLDINA não

01 - Grande São Paulo 355030 São Paulo
CAPSIII

9788417 CAPS INFANTO JUVENIL III ARICANDUVA não

01 - Grande São Paulo 355250 Suzano CAPSAD 9186271 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS

não

02 - Araçatuba 350210 Andradina CAPSI 6194672 CAPS I ANDRADINA sim 12912 rejeitada 23/11/2016 30/05/2017 não atendeu diligência

02 - Araçatuba 351820 Guararapes CAPSI 9073051 CAPS SANTO ANTONIO GUARARAPES não
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02 - Araçatuba 353740 Pereira 
Barreto CAPS I

9958673
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL PEREIRA 
BARRETO

não

03 - Araraquara 351370 Descalvado CAPSI 6857086 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I 
DESCALVADO

não

03 - Araraquara 354890 São Carlos CAPS i 9030026 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS 
INFANTIL

não

04 - Baixada Santista 351350 Cubatão CAPSAD 7054963 CAPS AD DE CUBATAO sim 992734 aprovada não consta 26/08/2020 aguardando habilitação

04 - Baixada Santista 354100 Praia Grande CAPSAD 7184344 CAPS AD CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 
ALCOOL E DROGAS

sim 16646 rejeitada 02/08/2018 não atendeu diligência

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 2698080 CAPSI TAMOJUNTO Não

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 2698099 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTIL 
CAPSI ZNO

Não

04 - Baixada Santista 354850 Santos CAPS i 3664570 SECAO CENTRO DE REFERENCIA PSICOSSOCIAL 
DO ADOLESCENTE

Não

05 - Barretos 350610 Bebedouro CAPS i 6398057 CAPS INFANTIL DENISE RESENDE DO AMARAL sim 18627 aprovada não consta 23/06/2020 aguardando habilitação

05 - Barretos 353390 Olímpia CAPSI 9606300 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS não

06 - Bauru 350520 Bariri CAPSI 266574 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

06 - Bauru 350600 Bauru CAPS i ADIII 7576692 CAPS AD III INFANTO JUVENIL sim 76755 enviada MS não consta 10/07/2020
aguardando parecer do 
MS

06 - Bauru 350750 Botucatu
CAPSI

254975 CAPS INFANTIL ESPACO AQUARELA não

06 - Bauru 351910 Iacanga CAPSI 9029192 CAPS I IACANGA não

06 - Bauru 352180 Itaí CAPSI 9432329 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL JORGINA 
DE OLIVEIRA

sim 37217
Reenviada 
para o MS

não consta 20/12/2018
aguardando parecer do 
MS

06 - Bauru 352290 Itapuí
CAPS I

9962689 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE ITAPUI não

06 - Bauru 352680 Lençóis PaulistaCAPSI 2754908 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL E HOSP DIA 
NICANOR P DE GODOY

não

06 - Bauru 352800 Macatuba CAPSI 2789809 CAPS I SAUDE MENTAL DE MACATUBA sim 5209
em 
diligência

20/08/2015 24/06/2020

06 - Bauru 352980 Mineiros do TietêCAPSI 9171045 CAPS I DR JOSE LUIZ FRANCA PINTO não

06 - Bauru 353580 ParanapanemaCAPSI 9403116 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS não

06 - Bauru 353880Piraju
CAPS I

9844325 CAPS DR WANDERCY BERGAMO não

06 - Bauru 353940 Piratininga CAPSI 6821057 UNIDADE DE SAUDE MENTAL DE PIRATININGA não

06 - Bauru 355010São Manoel CAPS i 9050760 UBS DR WESLEY FABIANO DOS SANTOS não

06 - Bauru 355470 Torrinha
CAPS I

9855807
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE 
TORRINHA

não

07 - Campinas 350160 Americana CAPSAD 7446861 CAPS AD NOVA VIDA não

07 - Campinas 350760 Bragança PaulistaCAPSAD 2688336 CAPS AD sim 14610 rejeitada 14/04/2017 22/08/2018
rejeitada por não 
atendimento diligencia

07 - Campinas 350840 Cabreúva CAPSI 9297367 CAPS I SOMOS TAO JOVENS não

07 - Campinas 350950 Campinas CAPS i 7799055 CAPS i TRAVESSIA sim 16972 aprovada 04/08/2020 aguardando habilitação

07 - Campinas 350950 Campinas CAPS i 7953895 CAPS INFANTO JUVENIL RODA VIVA sim 16970 aprovada 04/08/2020 aguardando habilitação

07 - Campinas 350950 Campinas CAPSAD 9197257 CAPS AD SUDOESTE não

07 - Campinas 350960 Campo Limpo PaulistaCAPSII 7969163 CAPSII CLP não

07 - Campinas 352520 Jarinú
CAPSI

274054
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL HELENA 
VIRGINIA CONTESINI SIQ

não

07 - Campinas 353340 Nova Odessa CAPSI 7176481 CAPS I sim 12399 rejeitada 07/11/2016 04/08/2020 não atendeu diligência
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07 - Campinas 354580 Santa 
Bárbara D'Oeste

CAPSAD 214809 CAPS AD III MOLLON não

07 - Campinas 355240 Sumaré CAPS i 7670877 CAPS I ESPACO VIVER sim 17727 rejeitada 20/10/2017 22/10/2018 não atendeu diligência

07 - Campinas 355240 Sumaré CAPSAD 9992162
CAPS A D CENTRO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS

não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPSI 2097761 CEMAP Não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPSI 7114273 CENTRO DE REFERENCIA PSICOSSOCIAL CREAPS não

07 - Campinas 355620 Valinhos CAPS i 7831889 CAPS INFANTIL II sim 111756 aprovada 18/11/2019 15/09/2020 aguardando habilitação

08 - Franca 351620 Franca CAPSADIII 284823 CAPS AD III não

08 - Franca 351620Franca
CAPSIII

9816658 CAPS FLORESCER FRANCA SP sim 113534 aprovada 02/12/2019 aguardando habilitação

08 - Franca 352130 Ipuã CAPSI 2746069 CAPS I IPUA Não

08 - Franca 353430 Orlândia CAPS i 7542232 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I 
JONAS DA COSTA BARROS

sim 10969 rejeitada 05/12/2017 não atendeu diligência

08 - Franca 353630 Patrocínio Paulista
CAPS I

9878335 CAPS I MARINA BARCELLOS não

08 - Franca 354940 São Joaquim da BarraCAPSI 2058529 CAPS I PROFESSOR ALEXANDRE DEZEM sim 13279 rejeitada 02/01/2017 16/06/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 350400 Assis CAPS i 9427627 CAPSI INFANTO JUVENIL II SAMIA sim 104907 aprovada 24/09/2019 07/07/2020 aguardando habilitação

09 - Marilia 350630 Bernardino de CamposCAPSI 7932154 CAPS BERNARDINO DE CAMPOS não

09 - Marilia 355720 Chavantes CAPSI 6947107 CAPS CHAVANTES sim 13946 rejeitada 08/02/2017 04/12/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 351600 Flórida PaulistaCAPSI 9015884 CAPS I sim 11906 rejeitada 07/12/2016 06/04/2017 não atendeu diligência

09 - Marilia 351900 Hesculândia
CAPS I

9981071
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DE 
HERCULANDIA

não

09 - Marilia 352090 Ipaussu CAPSI 9429786 CAPS IPAUSSU não

09 - Marilia 353460 Osvaldo Cruz CAPSI 5273846 CAPS HENRIQUE CHICOLI não

10 - Piracicaba 351490 Elias Fausto CAPSI 9058125 CAPS I ELIAS FAUSTO não

10 - Piracicaba 351515 Engenheiro CoelhoCAPSI 9084363 CAPS DE ENGENHEIRO COELHO não

10 - Piracicaba 352140 Iracemápolis CAPSI 9002375 CAPS DE IRACEMAPOLIS sim 12588 rejeitada 22/12/2016 03/05/2018 não atendeu diligência

10 - Piracicaba 352670 Leme CAPSAD 9183663 CAPS AD LEME não

10 - Piracicaba 353870 Piracicaba CAPS i 7613350 AMBULATORIO DE SAUDE MENTAL INFANTO 
JUVENIL PIRACICABA

sim 9654 aprovada não consta 24/06/2020 aguardando habilitação

11 - Presidente Prudente 353020 Mirante do 
Paranapanema CAPSI

245992 CAPS I não

11 - Presidente Prudente 353540 Panorama
CAPSI

215775 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

11 - Presidente Prudente 354220 Rancharia CAPSI 9691758 CAPS I TRANSTORNOS MENTAIS DE RANCHARIA não

11 - Presidente Prudente 355390 Tarabai CAPSI 9276874 CAPS I REGIONAL DE TARABAI sim 17136
Reenviada 
para o MS

05/12/2017 09/07/2020
aguardando parecer do 
MS

12 - Registro 35148 Eldorado
CAPSI

216402 CAPS I TECENDO REDES não

12 - Registro 352990 Miracatu CAPSI 9470190 CAPS I MIRACATU sim 107494 rejeitada 09/10/2019 29/10/2018 não atendeu diligência

12 - Registro 353620 Pariquera-Açu CAPSI 9452389 CAPS I CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL sim 24108 rejeitada não consta 26/04/2019 não atendeu diligência

13 - Ribeirao Preto 354020 Pontal CAPSI 2083434 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I DE 
PONTAL

não

13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPSII 2043181 CAPS II DR GUIDO HETEM não

Procedimento 1.34.001.000535/2018-74, Documento 88, Página 15Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 7.5, Página 15



13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPS i 9080376 CAPS INFANTIL DRA TERESINHA GARCIA JOSE 
GRADIM

não

13 - Ribeirao Preto 354760 Santa Rosa de ViterboCAPSI 7823975 CAPS SANTA ROSA DE VITERBO não

13 - Ribeirao Preto 355170 Sertãozinho CAPSII 9926607 CAPS II SERTAOZINHO não

13 - Ribeirao Preto 354340 Ribeirão Preto CAPS II 3029972 CAPS II DR NELSON OKANO não

14 - Sao Joao da Boa Vista 350030Aguaí
CAPS I

3576787 CAPS I AGUAI sim 115094
gerada 
minuta 

17/12/2019 aguardando habilitação

14 - Sao Joao da Boa Vista 353050 Mococa CAPSII 2025159 OFICINA TERAPEUTICA MOCOCA não

14 - Sao Joao da Boa Vista 353070 Mogi Guaçu CAPS i 5323126 CENTRO DE ATENDIMENTO INFANTIL E 
ADOLESCENTE CAIA

não

14 - Sao Joao da Boa Vista 353080 Mogi Mirim CAPS i 127345 CAPS IJ CONVIVENCIA não

14 - Sao Joao da Boa Vista 354630 Santa Cruz das Palmeiras
CAPS I

9898409
UNIDADE DE ATENCAO EM SAUDE MENTAL 
SCPALMEIRAS

não

15 - São Jose do Rio Preto 352190 Itajobi CAPSI 9381171 CAPS I ELIZIARIO ITAJOBI MARAPOAMA não

15 - São Jose do Rio Preto 353350 Novo HorizonteCAPSI 7553749 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL sim 107385 rejeitada 09/10/2019 não atendeu diligência

15 - São Jose do Rio Preto 355340 Tanabi
CAPS I

9926313 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS I não

16 - Sorocaba 350275Araçariguama
CAPS I

9817301 CAPS I DE ARACARIGUAMA não

16 - Sorocaba 350700 Boituva CAPSAD 189243 CAPS AD ALCOOL E DROGAS não

16 - Sorocaba 351760 Guapiara CAPSII 9054707 002 CAPS II GUAPIARA não

16 - Sorocaba 352170 Itaberá CAPSI 9650733 CAPS I ZORAIDE DE ALMEIDA DONA LILI não

16 - Sorocaba 352230 Itapetininga CAPS i 7754760 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTO 
JUVENIL ITAPETININGA

sim 103150 aprovada 15/09/2020 aguardando habilitação

16 - Sorocaba 352240 Itapeva CAPSAD 258164 CAPS AD ITAPEVA não

16 - Sorocaba 353790 Pilar do Sul CAPSI 9059814 CAPS GENESIO CASTANHO sim 11376 aprovada 01/12/2016 11/07/2018 aguardando habilitação

16 - Sorocaba 354520 Salto CAPSAD 9676740 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL 
EOURAS DROGAS

sim 100368 rejeitada 17/04/2019 não atendeu diligência

16 - Sorocaba 354530 Salto de PiraporaCAPS i 2036843 CATI IJ não

17 - Taubate 350850 Caçapava CAPS i 9637885
CAPS I CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 
INFANTO JUVENIL 

não

17 - Taubate 351050 CaraguatatubaCAPSAD 9906207 CAPS AD CARAGUATATUBA sim 1076621 enviada MS 10/10/2019 29/07/2020
aguardando parecer do 
MS

17 - Taubate 353800 
Pindamonhangaba

CAPS i 81639
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS 
INFANTIL

não

17 - Taubate 353800 PindamonhangabaCAPSAD 7998503 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS AD não

17 - Taubate 354990 São José dos CamposCAPSII 9482 CAPS LESTE não

17 - Taubate 355070 São Sebastião CAPSAD 7143486 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E 
DROGAS CAPS AD

não
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PRM-FRC-SP-00000873/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/FRANCA

 

 

Despacho nº 232/2021

Referência:  PR-SP-00029045/2021

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se o documento ao PA nº 1.34.005.000031/2021-10, tendo em vista que
o acompanhamento da implementação da Rede de Atenção Psicossocial em Franca/SP está
sendo feito nos referidos autos.

 

 

 

Franca, 16 de março de 2021.

 

PAULO TAEK KEUN RHEE

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Certidão nº 132/2021

Referência: 1.34.005.000031/2021-10

 

 

Certifico que, na data de hoje (18/03/2021), entre as 16h00 e 17h05, foi
realizada uma reunião entre os Procuradores da República, Dr. José Rubens Plates e Dra. 
LISIANE BRAECHE, e a coordenadora de saúde mental do Estado de São Paulo, Sra. 
Rosângela Elias, para tratar da implementação da Rede de Atenção Psicossocial  na Subseção
Judiciária de Franca/SP. Ao final, ficou definido que a Sra. Rosangela Elias encaminharia ao
MPF/Franca informações atualizadas sobre a situação da RAPS em Franca.

Por fim, junto à presente certidão, na forma de integra complementar, a
gravação de áudio da reunião.

 

(datado e assinado eletronicamente)

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00000910/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PRM-FRC-SP-00000910/2021 - CERTIDÃO nº 132-2021

Complementar - Reuniao 18.03.2021 16h.mp3

Este arquivo complementar poderá ser acessado pelo link abaixo:

Expediente:

Registro de Arquivo Complementar
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Reuniao 18.03.2021 16h.mp3

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 9.1, Página 1

PRM-FRC-SP-00000910.2021/Reuniao 18.03.2021 16h.mp3


Certidão nº 137/2021

Referência: 1.34.005.000031/2021-10

 

 

 

Certifico que juntei aos autos nº 1.34.005.000031/2021-10 documentos
encaminhados pela Procuradora da República, Dra. Lisiane C. Braecher. Os documentos
tratam de informações relativas a implementação de Residências Terapêuticas na área de
abrangência do DRS VIII.

 

(datado e assinado eletronicamente)

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00000954/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100
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Certidão nº 157/2021

Referência: 1.34.005.000031/2021-10

 

 

 

Certifico e dou fé que, hoje (30/03/2021), encaminhei o e-mail anexo à
coordenadora de saúde mental do Estado de São Paulo, Sra. Rosângela Elias, solicitando 
informações sobre a elaboração e envio do documento relativo a implementação da RAPS em
Franca/SP, conforme ficou definido na reunião realizada no dia 18/03/2021 (PRM-FRC-SP-
00000910/2021).

 

(datado e assinado eletronicamente)

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00001083/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100
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RAPS-Franca/SP

De: Antonio Henrique Vieira Ballarin (PR.SP)

Para: relias@saude.sp.gov.br

CO:

Data: terça-feira - 30/março/2021 15:43

Assunto:  RAPS-Franca/SP

Prezada Dra. Rosângela Elias

No dia 18/03/2021, foi realizada uma reunião entre os Procuradores da República, Dr. José

Rubens Plates e Dra. LISIANE BRAECHE, e V. Senhoria para tratar da implementação da Rede de

Atenção Psicossocial na Subseção Judiciária de Franca/SP.

Ao final da reunião, ficou definido que V. Senhoria encaminharia ao MPF/Franca informações

atualizadas sobre a situação da implementação RAPS em Franca.

Sendo assim, de ordem do Procurador da República, Dr. José Rubens Plates, solicito informações

sobre a elaboração e envio do documento. Caso seja necessário a formalização do pedido por

meio de ofício, basta responder a esse e-mail, que providenciarei a expedição do ofício com o

pedido de informações.

Desde já agradeço a atenção.

Antônio H. V. Ballarin

MPF-Franca/SP

Mat. 21745-0

RAPS-Franca/SP https://webmail.mpf.mp.br/gw/webacc?User.context=8b3ae2f1948a28...

1 of 1 30/03/2021 15:55
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Certidão nº 169/2021

Referência: 1.34.005.000031/2021-10 e 1.34.001.000024/2021-18

 

 

 

Certifico e dou fé que, na data de hoje (08/04/2021), às 10h40, entrei em
contato com a Secretaria Municipal de Saúde de Franca, por meio do telefone nº 16. 3711-
9451, e fui atendido pela servidora municipal, sra. Roseli Domingos do Nascimento. O
objetivo da ligação foi obter informações sobre a resposta ao ofício nº 115/2021 (PRM-FRC-
SP-00000269/2021). Fui informado pela servidora que, em razão da pandemia, há um grande
número de pedidos para serem atendidos e diversas requisições encontram-se com o prazo
vencido, mas que solicitará ao responsável pela resposta celeridade no atendimento da
requisição e, se for o caso, irá requerer dilação de prazo.

 

(datado e assinado eletronicamente)

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00001163/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100

 

Página 1 de 1

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
N
T
O
N
I
O
 
H
E
N
R
I
Q
U
E
 
V
I
E
I
R
A
 
B
A
L
L
A
R
I
N
,
 
e
m
 
0
8
/
0
4
/
2
0
2
1
 
1
1
:
0
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
7
5
5
4
C
A
8
.
F
F
0
A
D
C
D
8
.
E
1
8
A
0
4
3
7
.
B
8
F
8
A
5
E
5

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 12, Página 1



Certidão nº 170/2021

Referência: PA nº 1.34.005.000031/2021-10

 

 

 

Certifico e dou fé que, de ordem do Procurador da República, Dr. José Rubens
Plates, ontem, 07/04/2020, por volta das 15h00, entrei em contato com o Secretaria de Saúde
do Estado de São Paulo e solicitei o número de contato da Assessora em Saúde Mental do
Estado, sra. Rosângela Elias. Indicaram para mim os seguintes números de telefone: (11)
3066-8729 e (11) 3066-8020. Em seguida, utilizei o telefone (11) 3066-8729 e fui informado
que a Sra. Rosângela Elias estava em reunião, que não tinha horário para terminar, mas que
iriam passar a ela o meu contato, para ela retornar a ligação. Hoje, 08/04/2021, por volta da
9h20, entrei novamente em contato pelo nº (11) 3066-8020 e fui informado que a Sra.
Rosângela Elias estava em uma reunião em que ela entraria em contato comigo após o
término do compromisso institucional. Por volta das 14h00, a Sr. Rosângela Elias entrou em
contato comigo e me informou que em razão do grande número de demanda ainda não havia
elaborado o documento que ela se comprometeu a enviar ao MPF/Franca. Contudo, afirmou
que iria priorizar a elaboração do referido documento e que tentaria encaminhar ao MPF de
Franca ainda essa semana.

 

(datado e assinado eletronicamente)

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00001166/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100

 

Página 1 de 1

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
N
T
O
N
I
O
 
H
E
N
R
I
Q
U
E
 
V
I
E
I
R
A
 
B
A
L
L
A
R
I
N
,
 
e
m
 
0
8
/
0
4
/
2
0
2
1
 
1
4
:
2
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
C
5
1
D
F
6
B
.
2
6
E
2
4
E
2
7
.
5
A
F
2
E
5
9
4
.
4
B
D
C
E
D
7
9

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 13, Página 1



A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
R
O
S
E
L
I
 
A
P
A
R
E
C
I
D
A
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
L
O
P
E
S
,
 
e
m
 
0
8
/
0
4
/
2
0
2
1
 
1
6
:
3
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
D
7
3
0
8
1
0
.
5
C
3
0
3
D
1
E
.
C
2
6
9
4
D
B
2
.
1
B
C
4
A
4
9
6

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 14, Página 1



Certidão nº 179/2021

Referência: 

 

 

 

Certifico e dou fé que, hoje (12/04/2021), recebi um e-mail da coordenadora de
saúde mental do Estado de São Paulo, Sra. Rosângela Elias, com informações sobre a 
implementação da RAPS em Franca/SP, conforme ficou definido na reunião realizada no dia
18/03/2021 (PRM-FRC-SP-00000910/2021). Junto aos autos cópia do referido e-mail e cópia
da informação recebida.

 

(datado e assinado eletronicamente)

ANTONIO HENRIQUE VIEIRA BALLARIN

ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00001215/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100
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Informações  para  subsidiar  as  discussões  sobre  a  Rede  de  Atenção

Psicossocial - RAPS de Franca

Ação  Civil  Pública  –  1°  Vara  Federal  de  Franca  Processo  n°  0002122-33-

2015.403.6113Carta  precatória  nº  74/2025  –  Despacho  GS  nº  8052/2015  –  série

documental: 01.01.04.01.

Informamos  inicialmente  que  a  Assessoria  Técnica  de  Saúde  Mental

acompanha este processo a pedido da DRS de Franca e do gabinete,  oferecendo

subsídios  técnicos  para  as  ações  territoriais,  dentro  das  competências  desta

assessoria.

Em 2004 o Ministério da Saúde, através da Portaria nº 52 institui o Programa

Anual  de Reestruturação  da  Assistência  Hospitalar  no  SUS,  que  tem por  objetivo

garantir que o processo de mudança do modelo assistencial possa ocorrer de forma

segura, planejada e acompanhada. 

Todo o processo de reorganização do modelo de atenção oferecida pelo hospital

é avaliado através do PNASH-Psiquiatria.  

Na mesma direção estratégica, a recomposição das diárias hospitalares deve ser

instrumento da política de redução racional dos leitos e qualificação do atendimento. 

A Portaria 3588/17 redefine os valores pagos aos prestadores. Os recursos

orçamentários, correm por conta do orçamento do Ministério  da Saúde,  não sendo

assim,  o  custeio  dos  hospitais  psiquiátricos  da  competência  constitucional  da

Secretaria Estadual de Saúde. Este recurso financeiro onera o Programa de Trabalho

10.302.1220.8585 – Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e

Alta  Complexidade,com  transferência,  regular  e  automática,  aos  Estados,  Distrito

Federal e Municípios, dos valores correspondentes a 1/12 (um doze avos) do valor

estabelecido mediante a nova classificação dos hospitais.

É  importante  informar  que  o  hospitalAllan  Kardec  no  momento  da  ação

estavasob gestão municipal com 230 leitos psiquiátricos entre agudos e moradores. 
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Em consonância com a Portaria 3088 de 23 de dezembro de 2011,que institui a

Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, para as pessoas com sofrimento ou transtorno

mental e com necessidades decorrentes de crack, álcool e outras drogas no âmbito do

Sistema Único de Saúde (SUS), a região de Franca tem uma população estimada em

658.943 dividida  em vinte municípios  com capacidade  para uma rede psicossocial

assim distribuída como apontado na tabela abaixo:
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No que se refere ao apoio técnico aos municípios para a implantação da Rede

Psicossocial a Secretaria Estadual da Saúde, através da equipe técnica de gabinete,

realizou em parceria e apoio a DRS,oficina para a implantação da rede e conduz,

através da DRS o processo de pactuação da RAPS, já realizamos diversos encontros

com representantes dos municípios para orientações técnicas para o desenvolvimento

da RAPS.

No que se refere às internações psiquiátricas segundo o artigo § 3o da Lei

10.216  de  2001:  É  vedado  à  internação  de  pacientes  portadores  de  transtornos

mentais em instituições comcaracterísticas asilares, o que reforça a necessidade do

território em organizar sua rede pois não há nenhuma referência de leitos em hospitais

gerais na região como é preconizado na legislação vigente, ao contrário o que vemos

é partindo da justificativa de não ter estas referências a manutenção das internações

em espaço manicomial.

O serviço territorial adequado para o processo de desinstitucionalização é a

Residência  Terapêutica,  basicamente  de  gestão  municipal  vinculada  ao  CNES  do

Centro  de  Atenção  Psicossocial  –  CAPS,  também  de  gestão  municipal.  Ambos

necessitam ser habilitados e assim passam a receber custeio do MS.
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Para  a  implantação  das  Residências  Terapêuticas,  o  valor  financeiro

disponibilizado  pelo  Ministério  da  Saúde  segue  parâmetrosapontados  na  tabela

abaixo:

Cabe  ressaltar  que,  com  o  fechamento  do  leito  e  consequente  transferência  do

morador para o município o teto financeiro recebido para o custeio do serviço deve

acompanhar o morador com transferência para o município o que soma ao valor de

custeio referido acima e deve ser utilizado para a ampliação e manutenção da rede

psicossocial.

O financiamento e investimento no espaço hospitalar em detrimento a implementação

da rede de cuidados territoriais reforçam os processos de exclusão e estigmatização

sofrida pelas pessoas que em um momento da vida apresentaram uma situação de

crise e sem acesso aos recursos hospitalares em hospitais gerais passaram a fazer

parte  do  terrível  cenário  onde  pessoas  permanecem  internadas  nos  hospitais

psiquiátricos sem acesso aos direitos fundamentais, devido as condições sociais em

sua grande maioria. 

A  manutenção  do  espaço  asilar,  pode  acarretar  uma  retração  dos

investimentos na rede psicossocial,  por parte dos gestores municipais de saúde, que

encontram na institucionalização uma solução fácil e que descompromete o município

quanto  as  ações  de  saúde  mental  básicas  que  devem  ser  executadas  pelos

municípios  na  sua  competência  segundo  os   princípios  do  SUS  integralidade,

universalidade e equidade.
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Porparte  do Estado  caberia  a implantação  de leitos  em hospital  geral  o  que fica

prejudicado  no  caso  em  tela  pois,  os  recursos  estaduais  estão  direcionados  ao

cofinanciamento do H. Allan Kardec em virtude da referida ação. 

O  Estado  de  São  Paulo  abriga  hoje  mais  de  20%  da  população  do  país

(41.262.199hab.)  distribuída  em  645  municípios.  Desses,  54%  (350  municípios)

contam com menos que 15.000 habitantes. 

Quanto aos municípios com base populacional para CAPS temos: 195 municípios com

população  entre  15 e  70  mil  habitantes  (30%)  aptos  para  CAPS tipo1,  com base

populacional para CAPS tipo II, apenas 53 municípios (8,2%), com base populacional

para CAPS tipo III com população entre 150 e 500 mil habitantes, são 38 municípios e

9 municípios acima de 500 mil  habitantes  (1,3%) com possibilidade de habilitarem

CAPS tipo IV.

Os dados acima mostram que o Estado de São Paulo tem um grande desafio  no

sentido de programar, investir e qualificar ações de saúde mental na atenção básica,

entretanto,  existe  ainda  muitos  ambulatórios  de  saúde  mental  e  unidades  básicas

tradicionais cujos serviços necessitam ser reorientados tecnicamente.

Para que de fato atuemos na organização da rede de atenção psicossocial  e nos

processos  de  desinstitucionalização  são  importantes  também  estratégias  de

monitoramento das internações evitarmos a formação de novos moradores.

Reafirmamos a necessidade damudança de modelo e a urgência em investimentos na

rede psicossocial principalmente em serviços de caráter substitutivo à internação pois

a população de maior vulnerabilidade e com transtornos mentais de maior gravidade

necessitam  de  serviços  com  espaços,  estruturas  e  forma  de  funcionamento  que

favoreçam  a  permanência  no  serviço,  consequentemente  oferte  alimentação,

convivência  e  ambiência,  que  atue  de  forma  multiprofissional  e  com  Projeto

Terapêutico pautado no favorecimento da inclusão social e autonomia dos indivíduos,

desta forma o Centro de Atenção Psicossocial na sua forma e estrutura preenche as

necessidades desta população de maior severidade e que até então somente recebem

na indicação de internação sua possibilidade de cuidado.

A  estrutura  e  organização  do  processo  de  trabalho  do  CAPS  ampliam  as

possibilidades de não ocorrer ahospitalização, diferente dos serviços ambulatoriais de

saúde mental que predominavam na década de 70 e 80 e que devido a estrutura física

e de processo de trabalho não sustentam o cuidado fora dos muros dos hospitais

psiquiátricos, para os casos mais complexos. Ocenso de 2014 mostrou que  33,7% do
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total  de moradores são provenientes dos ambulatórios,  ou seja,  o ambulatório não

supre a necessidade de CAPS para casos complexos. 

No  processo  identificamos  também  muitas  solicitações  por  parte  de  serviços

vinculados à assistência social, reforçando a necessidade de espaços intersetoriais de

discussão  sobre  alternativas  de  acolhimento  para  esta  demanda  de  extrema

vulnerabilidade  e  consequentemente  definição  de  agenda  conjunta  para  propor

alternativas que regulem as portas de entrada dos hospitais psiquiátricos para casos

predominantemente sociais com possibilidade de cuidado no território.

Assim como a atenção básica a rede de serviços territoriais especializados - CAPS –

Centros  de Atenção  Psicossocial  também necessitam de  incentivos  tanto  técnicos

quanto  financeiros  para  garantir  a  qualidade  da  atenção  psicossocial  e

consequentemente sustentar o modelo ofertando cuidado em saúde de qualidade e

humanizado  à  população  que  historicamente  ocupavam  os  pátios  dos  grandes

manicômios. 

A rede de CAPS no território de Franca apresenta o seguinte cenário:

RAPS/CIR MUNICÍPIO
POPULAÇ

ÃO
Total 
CAPS

CAPSI CAPSII CAPSAD
CAPS 

infantil
CAPSIII

CAPSADII
I 

ALTA ANHANGUERA IPUÃ 15.526 1 1
ALTA ANHANGUERA MORRO AGUDO 31.696 1 1
ALTA ANHANGUERA NUPORANGA 7.183 0
ALTA ANHANGUERA ORLÂNDIA 41.801 1 1
ALTA ANHANGUERA SALES OLIVEIRA 11.342 0
ALTA ANHANGUERA SÃO JOAQUIM DA BARRA 49.569 1 1
ALTA ANHANGUERA 6 municípios 157.117 4 3 0 0 1 0 0
ALTA MOGIANA ARAMINA 5.433 0
TRÊS COLINAS FRANCA 337.738 1 2 1
ALTA MOGIANA BURITIZAL 4.259 0
ALTA MOGIANA GUARÁ 20.622 1 1
ALTA MOGIANA IGARAPAVA 29.176 1 1
ALTA MOGIANA ITUVERAVA 39.966 1 1
ALTA MOGIANA MIGUELÓPOLIS 21.242 0
ALTA MOGIANA 6 municípios 120.698 4 3 2 0 0 0 1
TRÊS COLINAS CRISTAIS PAULISTA 8.265 0
TRÊS COLINAS ITIRAPUÃ 6.204 0
TRÊS COLINAS JERIQUARA 3.144 0
TRÊS COLINAS PATROCÍNIO PAULISTA 14.174 0
TRÊS COLINAS PEDREGULHO 16.167 0
TRÊS COLINAS RESTINGA 7.309 0
TRÊS COLINAS RIBEIRÃO CORRENTE 4.587 0
TRÊS COLINAS RIFAINA 3.460 0
TRÊS COLINAS SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 8.658 0
TRÊS COLINAS 10 municípios 409.706 0 0 0 0 0 0 0
3 RAPS 22 municípios 687.521 8 6 2 0 1 0 1

Quanto aos leitos somente temos 1 hospital geral com leitos na região, sendo que a 

oferta de internação hoje se dá no espaço do hospital psiquiátrico.
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DRS População
Necessidade de 

leitos (MS)

HOSPITAL 
ESPECIALI

ZADO

HOSPITAL 
GERAL

Total
Déficit 
Geral

Déficit 
somente 
em HG

TOTAL 44.639.899 1.941 4.362 883 5.245 -3.304 1.058

3501 Grande São Paulo 21.138.247 919 683 478 1.161 -242 441

3502 Araçatuba 764.041 33 58 0 58 -25 33

3503 Araraquara 991.435 43 30 0 30 13 43

3504 Baixada Santista 1.831.884 80 0 42 42 38 38

3505 Barretos 425.090 18 0 20 20 -2 -2

3506 Bauru 1.741.281 76 290 118 408 -332 -42

3507 Campinas 4.562.125 198 323 21 344 -146 177

3508 Franca 696.336 30 200 0 200 -170 30

3509 Marília 1.109.670 48 481 31 512 -464 17

3510 Piracicaba 1.539.600 67 138 7 145 -78 60

3511 Presidente Prudente 752.260 33 160 44 204 -171 -11

3512 Registro 278.754 12 0 3 3 9 9

3513 Ribeirão Preto 1.477.530 64 508 42 550 -486 22

3514 São João da Boa Vista 809.836 35 1.103 5 1.108 -1.073 30

3515 São José do Rio Preto 1.570.421 68 298 5 303 -235 63

3516 Sorocaba 2.461.760 107 0 34 34 73 73

3517 Taubaté 2.489.629 108 90 33 123 -15 75

Fonte: CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde

Leito/Especialidades: PSIQUIATRIA
Leito/Tipo+Especial: ..Psiquiatria
Tipo de Estabelec.: HOSPITAL ESPECIALIZADO, HOSPITAL GERAL

Período: Nov/2020

Leitos dos Estabelecimentos de Saúde do CNES
Qtde.Leitos SUS por Tipo de Estabelec. segundo DRS

No território de Franca temos ainda 41 moradores aguardando RT, distribuídos 

conforme tabela abaixo:

DRS 8 - Franca CAIS Clemente 
Ferreira CAIS Sta.Rita

Centro de 
Reabilitação 
Casa Branca

Hosp.Allan 
Kardec - Franca Hosp.Sta Tereza

Inst. Bezerra de 
Meneses de 
Pinhal

Total 
Geral

Alta Anhanguera 3 1 4
Ipuã 1 1
Morro Agudo 1 1
Orlândia 2 2
Alta Mogiana 1 1 7 1 10
Guará 1 1
Igarapava 1 1
Ituverava 1 1 5 1 8
Tres Colinas 1 26 27
Franca 1 23 24
Jeriquara 1 1
Restinga 1 1
São José da Bela Vista 1 1
Total Geral 1 1 1 36 1 1 41

Ficamos à disposição para maiores informações.

Rosangela Elias
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RE: MPF-Franca/SP - RAPS-Franca/SP

De: Rosangela Elias <relias@saude.sp.gov.br>

Para: "Antonio Henrique Vieira Ballarin (PR.SP)" <ahballarin@mpf.mp.br>

Data: sexta-feira - 9/abril/2021 18:56

Assunto:  RE: MPF-Franca/SP - RAPS-Franca/SP

Anexos: TEXT.htm;  FRANCA.docx;  Mime.822

Olá, desculpem a demora.

O e-mail enviado por vocês foi direcionado para itens excluídos e somente com o contato da sua equipe

consegui resgatá-lo.

Segue em anexo as informações para apoiar as discussões como combinado.

Fico à disposição.

A$.

Rosangela Elias

De: Antonio Henrique Vieira Ballarin (PR.SP) <ahballarin@mpf.mp.br>

Enviado: quarta-feira, 7 de abril de 2021 18:52

Para: Rosangela Elias <relias@saude.sp.gov.br>

Assunto: MPF-Franca/SP - RAPS-Franca/SP
 

Prezada Dra.Rosângela Elias

No dia 18/03/2021, foi realizada uma reunião entre os Procuradores da República, Dr. José

Rubens Plates e Dra. LISIANE BRAECHE, e V. Senhoria para tratar da implementação da Rede de

Atenção Psicossocial na Subseção Judiciária de Franca/SP.

Ao final da reunião, ficou definido que V. Senhoria encaminharia ao MPF/Franca informações

atualizadas sobre a situação da implementação RAPS em Franca.

Sendo assim, de ordem do Procurador da República, Dr. José Rubens Plates, solicito informações

sobre a elaboração e envio do documento. Caso seja necessário a formalização do pedido por

meio de ofício, basta responder a esse e-mail, que providenciarei a expedição do ofício com o

pedido de informações.

Desde já agradeço a atenção.

Antônio H. V. Ballarin

MPF-Franca/SP

Mat. 21745-0

RE: MPF-Franca/SP - RAPS-Franca/SP https://webmail.mpf.mp.br/gw/webacc?User.context=f2f98293a6acfd7...

1 of 1 12/04/2021 14:25
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Despacho nº 321/2021

Referência: 1.34.005.000031/2021-10

 

 

 

 

1. Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com o fim de
acompanhar a implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº
10.216/01 e à Portaria nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113, em execução
perante a Justiça Federal de Franca.

 

2. Este Órgão Ministerial solicitou, nos autos da execução provisória 5000095-
21.2017.403.611, que os três entes federativos apresentassem informações atualizadas sobre a
implementação da RAPS na Subseção Judiciária de Franca (PRM-FRANCA-
MANIFESTAÇÃO-918/2021). Em 15/03/2021 houve deferimento do pedido e expedição das
respectivas intimações (autos nº 5000095-21.2017.403.6113, ID 46899940). Ainda não houve
a juntada aos autos das informações. Há que se ressaltar que não expirou, ainda, o prazo
estipulado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Franca.

 

3. Apensou-se ao presente procedimento a NF nº 1.34.005.000024/2021-18,
que apura possível omissão do Município de Franca na garantia de acolhimento e
atendimento na rede de saúde mental do município, para o paciente Mateus Ferreira, que
esteve internado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico II. Na referida NF,
expediu-se ofício endereçado ao Município de Franca, com questionamentos sobre a suposta
omissão (PRM-FRC-SP-00000843/2021). Em resposta, o Município informou que (PRM-
FRC-SP-00001179/2021):

PRM-FRC-SP-00001216/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100
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[…] entre dezembro de 2019 e janeiro de 2020, foram implantadas 5
Residências Terapêuticas no Município de Franca, com capacidade para 10
moradores cada uma, totalizando 50 vagas. Existe o projeto de implantação
de mais 05 residências, que foi adiada devido à pandemia do Covid-19.

Dos 50 pacientes que foram incluídos nas Residências Terapêuticas,
informo que quatro passaram por hospital de custódia, porém foram
encaminhados para o Hospital Allan Kardec onde permaneceram até a
implantação das Residências Terapêuticas. Informo, ainda, que Mateus
Ferreira é um dos pacientes que estão acolhidos em Residência
Terapêutica. Mateus veio encaminhado do Hospital de Custódia de Franco
da Rocha, no dia 12/07/2019 e, na ocasião, foi encaminhado para o
Hospital Psiquiátrico Allan Kardec, permanecendo lá até o dia 24/12/2019,
quando foi encaminhado para a primeira Residência Terapêutica
implantada pelo Município. Atualmente Mateus encontra-se residindo nessa
residência e é acompanhado pela equipe multidisciplinar do CAPS III
Florescer.

 

4. No Dia 18/03/2021, Entre As 16h00 E 17h05, Foi Realizada Uma Reunião
Entre Os Procuradores Da República, Dr. José Rubens Plates E Dra. Lisiane Braecher, E A
Coordenadora De Saúde Mental Do Estado De São Paulo, Sra. Rosângela Elias, Para Tratar
Da Implementação Da Rede De Atenção Psicossocial Na Subseção Judiciária De Franca/sp.
Ao Final, Ficou Definido Que A Sra. Rosângela Elias Encaminharia Ao Mpf/franca
Informações Atualizadas Sobre A Situação Da Raps Em Franca (prm-frc-sp-00000910/2021).

 

5. No dia 12/04/2021, a Sra. Rosângela Elias encaminhou, por e-mail, um
documento intitulado "Informações para subsidiar as discussões sobre a Rede de Atenção
Psicossocial - RAPS de Franca". O documento foi juntado aos presentes autos (PRM-FRC-
SP-00001215/2021).

 

É o relatório.

PRM-FRC-SP-00001216/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100
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6. As informações já juntadas aos autos indicam que houve um tímido avanço
na implementação da Rede de Atenção Psicossocial na subseção judiciária de Franca. Faz se
necessário dar continuidade à habilitação de novos serviços, em especial os serviços
residenciais terapêuticos, para que os atendimentos prestados pela Fundação Allan Kardec
sejam progressivamente substituídos pelos serviços previstos na Lei nº 10.216/01 e na
Portaria nº 3088/2011.

 

7. Há que se ressaltar que a promulgação da Lei nº 10.216/2001 redirecionou o
modelo de cuidado em saúde mental, priorizando os serviços comunitários e extra-
hospitalares, devendo a internação psiquiátrica ser realizada somente como último recurso
assistencial, em caráter excepcional.

 

 8. Por essa razão, a implementação dos Serviços Residenciais Terapêuticos
(SRTs) e o fechamento do leito com a desinstitucionalização do paciente cronificado é um
importante passo para minimizar o uso das internações psiquiátricas. Outra medida
imprescindível é a habilitação de leitos psiquiátricos em hospital geral. Além disso, a
estrutura e organização do processo de trabalho do CAPS ampliam as possibilidades de não
ocorrer a hospitalização.

 

9. Nesse sentido, em razão das limitações impostas pela Pandemia, convém
priorizar a implementação de serviços que já estão em avançada fase de pactuação, sem
deixar de lado as demais necessidades identificadas nos autos. Alguma das informações
obtidas indicam a existência de diversos serviços em fase de habilitação, os quais devem ser
priorizados.

 

10. Consta no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) a
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existência de quatros CAPS na Subseção Judiciária de Franca/SP, sem habilitação do
Ministério da Saúde, sendo custeados integralmente pelos municípios. Uma situação
específica chama a atenção. Há um CAPS III Florescer em Franca que teve proposta
aprovada no SAIPS (113534), mas não foi habilitado. Os outros três equipamentos estão
localizados em Franca (CAPS AD III -  CNES 284823);  Ipuã (CAPS I - CNES 2746069) e
Patrocínio Paulista (CAPS - CNES 9878335). Convém questionar os municípios se esses
CAPS estão funcionando adequadamente e por qual motivo não foram habilitados junto ao
Ministério da Saúde. A ausência de habilitação impede que os municípios recebam a parcela
do custeio da União, tornando mais custoso a manutenção do serviço.

 

11. Até o presente momento, foram pactuados 10 Serviços Residenciais
Terapêuticos para a cidade de Franca/SP e 01 para Guará, que foi implantado/habilitado com
10 vagas, todas atualmente preenchidas. O município de Franca tem 10 SRT pactuadas. Mas
só 05 foram implantadas. Outros 05 tiveram o prazo para implantação prorrogado, mas o
prazo esgotou.

 

12. O SRT implantado no Município de Guará acolheu 9 moradores do
Hospital Allan Kardec. Os 05 SRTs inaugurados em Franca acolheram um total de 50
moradores, todos anteriormente internados no Hospital Allan Kardec. Convém questionar o
Município se houve a adoção das medidas necessárias fechar os leitos psiquiátricos que
estavam sendo ocupados pelos moradores no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde
– CNES.

 

13. Há 10 leitos de internação psiquiátrica na Santa Casa de Igarapava, que é o
serviço hospitalar de referência. Mas as internações de manejo clínicos mais complexo ainda
estão sendo encaminhadas ao Hospital Psiquiátrico Allan Kardec. Há que se buscar uma
solução, mesmo que em um prazo mais longo, para essa falha no atendimento prestado no
âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.
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14. As informações apresentadas pela Coordenadora de Saúde Mental do
Estado de São Paulo, sra. Rosângela Elias (PRM-FRC-SP-00001215/2021), permitem
concluir que, a grosso modo, são três os pilares da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS): a)
os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS); b) os Serviços Residenciais Terapêuticos
(SRTs); e c) os leitos psiquiátricos em Hospital Geral.

 

15. Ainda segundo as informações apresentadas pela Coordenadoria de Saúde
Mental, a região de Franca tem uma população estimada em 658.943 habitantes, dividida em

vinte municípios, com capacidade para uma rede psicossocial assim distribuída[1]:

 

15.1 - Franca: 05 SRTs; 02 CAPS III; 02 CAPS III AD; 1 UA
Adulto/Adolescente e 14 leitos psiquiátricos em hospital geral;

15.2 - Guará: 01 SRT e  1 CAPSI. Aqui há que se fazer uma ressalva: o
município de Guará já possui uma Residência Terapêutica em
funcionamento, que abriga 9 moradores e, apesar de não possuir um CAPSI,
o município conta com um CAPSII em funcionamento;

15.3 - Igarapava: 01 SRT; 01 CAPSI e 01 leito em HG;

15.4 - Ituverava : 01 SRT; 01 CAPSI e 02 leitos em HG. Aqui há que se
ressaltar que, apesar de o município não possuir um CAPSI, existe um
CAPS II em Funcionamento.

15.5 - Pedregulho : 01 SRT e 01 CAPSI;

15.6 - Restinga : 01 SRT;

 

16. Por fim, há que se enfatizar que a internação de pacientes portadores de
transtornos mentais em instituições com características asilares deve ser evitada. Para os
casos em que já houve inserção do paciente em instituição psiquiátrica, é  importante adotar
estratégias de monitoramento das internações, visando evitar a formação de novos moradores
(usuário que ficou ininterruptamente por mais de um ano recolhido em uma instituição
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psiquiátrica).

 

17. Tendo em vista todo o exposto, determino:

 

17.1 Expedição de ofício ao Departamento Regional de Saúde VIII (DRS VIII)
para que, no prazo de 30 dias, preste esclarecimentos sobre a viabilidade técnica e financeira
para implementação dos serviços psiquiátricos indicados abaixo, bem como apresente um
roteiro detalhado, para ser apresentado aos secretários de saúde dos municípios, visando
facilitar e tornar mais célere eventual pactuação dos citados serviços.

 

17.1.1 - Franca: 05 SRTs; 02 CAPS III; 02 CAPS III AD; 1 UA
Adulto/Adolescente e 14 leitos psiquiátricos em hospital geral;

17.1.2 - Igarapava: 01 SRT; 01 CAPSI e 01 leito em HG;

17.1.3 - Ituverava : 01 SRT; e 02 leitos em HG;

17.1.4 - Pedregulho : 01 SRT e 01 CAPSI;

17.1.5 - Restinga : 01 SRT;

 

17.2 Expedição de ofício ao Município de Franca para que, no prazo de 30
dias, adotes as providências abaixo indicadas, bem como responda aos seguintes
questionamentos:

 

17.2.1 - Consta no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde) a existência de 2 (dois) CAPS em Franca/SP sem habilitação no
Ministério da Saúde. Um deles, o CAPS III Florescer teve a proposta
aprovada no SAIPS (113534), mas não foi habilitado. O outro serviço é um
CAPS AD III (CNES 284823). A ausência de habilitação impede que o
município receba a parcela do custeio da União, tornando mais custoso sua
manutenção. Sendo assim, esclarecer se os dois serviços estão funcionando
adequadamente, bem como informar por que não houve habilitação do
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serviço já aprovado no SAIPS e por qual motivo o CAPS AD III (CNES
284823) não foi habilitado;

17.2.2 - Até o presente momento, foram pactuados 10 Serviços Residenciais
Terapêuticos para a cidade de Franca/SP. Mas só 05 foram implantados.
Outros 05 tiveram o prazo para implantação prorrogado, mas o prazo
esgotou. Informar os motivos para não implementação desses 5 SRT, bem
como em qual estágio se encontra pactuação (se os trâmites burocráticos já
foram superados; se há estrutura física para instalar o serviço; se o trabalho
de seleção dos moradores já está sendo realizados, outros esclarecimentos
pertinentes).

17.2.3 - O SRT implantado no Município de Guará acolheu 9 moradores do
Hospital Allan Kardec. Os 05 SRTs inaugurados em Franca acolheram um
total de 50 moradores, todos anteriormente internados no Hospital Allan
Kardec. Na medida em que novas vagas são abertas nos SRTs, o mesmo
número de leitos psiquiátricos devem ser fechados nas instituição com
características asilares. Informar se houve a adoção das medidas necessárias
para fechar os leitos psiquiátricos que estavam sendo ocupados pelos
moradores no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES.

17.2.4 - A internação de pacientes portadores de transtornos mentais em
instituições com características asilares deve ser evitada. Para os casos em
que já houve inserção do paciente em instituição psiquiátrica, é  importante
adotar estratégias de monitoramento das internações, visando evitar a
formação de novos moradores (usuário que ficou ininterruptamente por mais
de um ano recolhido em uma instituição psiquiátrica). Informar quais as
medida adotadas pelo município para fazer esse monitoramento, bem como
evitar a formação de novos moradores no Hospital Espírita Allan Kardec;

17.3.5 - A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São Paulo indicou
que, além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a
demanda, a instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Franca: 05
SRTs; 02 CAPS III; 02 CAPS III AD; 01 UA Adulto; 01 UA Adolescente e
14 leitos psiquiátricos em hospital geral. Informar se tais serviços estão
sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua
habilitação. Caso o município entenda como desnecessária, prestar
esclarecimentos sobre os motivos que levaram a esse entendimento.
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17.3  Expedir ofícios aos municípios de Ipuã e Patrocínio Paulista para que, no
prazo de 30 dias, informem se os CAPS abaixo relacionados estão funcionando
adequadamente, bem como prestem esclarecimentos sobre os motivos que levaram a não
habilitação do serviço junto ao Ministério da Saúde. Ressaltar que  ausência de habilitação
impede que os municípios recebam a parcela do custeio da União, tornando mais custoso sua
manutenção. 

 

17.3.1 - Ipuã (CAPS I - CNES 2746069); 

17.3.2 - Patrocínio Paulista (CAPS - CNES 9878335).

 

17.4 Expedir ofício ao Município de Igarapava para que, no prazo de 30 dias,
preste os seguintes esclarecimentos: A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São
Paulo indicou que, além dos serviços já em funcionamento, seria adequado para atender a
demanda existente a instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Igarapava: 01 Serviço
Residencial Terapêutico (SRT); 01 CAPS I e 01 leito de psiquiatria em Hospital Geral.
Informar se tais serviços estão sendo pactuados e se o município entende como viável e
necessária a sua habilitação. Caso o município entenda como desnecessário, prestar
esclarecimentos sobre os motivos que levaram a esse entendimento. Informar, ainda, qual a
medida adotada pelo Município em relação aos pacientes que precisam dos serviços acima
relacionados.

 

17.5. Expedir ofício ao Município de Ituverava para que, no prazo de 30 dias,
preste os seguintes esclarecimentos: A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São
Paulo indicou que, além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a
demanda existente, a instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Ituverava : 01 Serviço
Residencial Terapêutico (SRT) e 02 leito de psiquiatria em Hospital Geral. Informar se tais
serviços estão sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua
habilitação. Caso o município entenda como desnecessária, prestar esclarecimentos sobre os
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motivos que levaram a esse entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo
Município em relação aos pacientes que precisam dos serviços acima relacionados.

 

17.6 Expedir ofício ao Município de Pedregulho para que, no prazo de 30 dias,
preste os seguintes esclarecimentos: A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São
Paulo indicou que, além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a
demanda existente, a instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Pedregulho : 01
Serviço Residencial Terapêutico (SRT) e 01 CAPS I. Informar se tais serviços estão sendo
pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua habilitação. Caso o
município entenda como desnecessária, prestar esclarecimentos sobre os motivos que levaram
a esse entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo Município em relação aos
pacientes que precisam dos serviços acima relacionados.

 

17.7. Expedir ofício ao Município de Restinga para que, no prazo de 30 dias,
preste os seguintes esclarecimentos: A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São
Paulo indicou que, além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a
demanda existente, a instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Restinga : 01Serviço
Residencial Terapêutico (SRT). Informar se tais serviços estão sendo pactuados e se o
município entende como viável e necessária a sua habilitação. Caso o município entenda
como desnecessária, prestar esclarecimentos sobre os motivos que levaram a esse
entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo Município em relação aos
pacientes que precisam do serviços acima indicado.

 

18. Por fim, não havendo resposta no prazo indicado, reitere-se os ofícios,
independentemente de novo despacho. Com a resposta, voltem-me conclusos.

 

 
(datado e assinado eletronicamente)
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JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA

Notas

1. ^ As informações inseridas aqui dizem respeito só aos serviços necessários que ainda não foram
implementados. Os que estão em funcionamento foram excluídos da lista.
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OFÍCIO Nº 185/2021

 

A sua Senhoria a Senhora
Adriane Mitiko Saita
Secretária de Saúde de Patrocínio Paulista/SP
Praça Nossa Senhora do Patrocínio, nº 1168 - Centro
Patrocínio Paulista - CEP: 14415-00
e-mail: saude@patrociniopaulista.sp.gov.br
 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhora Secretária,

 

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113. Consta no CNES (Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde) a existência de um CAPS em Patrocínio Paulista sem habilitação
do Ministério da Saúde, sendo custeado integralmente pelo município.

 

2. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, informe se o CAPS I (CNES
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9878335) está funcionando adequadamente, bem como preste esclarecimentos sobre os
motivos que levaram a não habilitação do serviço junto ao Ministério da Saúde. Ressalta-se
que a ausência de habilitação impede que o município receba a parcela do custeio da União,
tornando mais custosa sua manutenção.

 

3. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 

Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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OFÍCIO Nº 188/2021

 

A sua Senhoria o Senhor
Daniel Borges
Secretário de Saúde de Pedregulho/SP
R. Cel. André Vilela, 96 - Centro,
Pedregulho - SP, CEP 14470-000
 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhor Secretário,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 

2. A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São Paulo indicou que,
além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a demanda existente, a
instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Pedregulho: 01 Serviço Residencial
Terapêutico (SRT) e 01 CAPS I.

 

3. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
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requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, informe se tais serviços estão
sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua habilitação. Caso o
município entenda como desnecessária, prestar esclarecimentos sobre os motivos que levaram
a esse entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo Município em relação aos
pacientes que precisam dos serviços acima relacionados.

 

4. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 
Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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OFÍCIO Nº 184/2021

 

A sua Senhoria a Senhora
Ivana Clemente Castro
Secretária de Saúde de Ipuã/SP
Av. Maria de Lourdes Gerin, 433 - Jardim Alvorada
Ipua – SP, CEP 14.610-000
 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhora Secretária,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113. Consta no CNES (Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde) a existência de um CAPS no Município de Ipuã sem habilitação
do Ministério da Saúde, sendo custeados integralmente pelo município.

 

2. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, informe se o CAPS I (CNES
2746069) está funcionando adequadamente, bem como preste esclarecimentos sobre os
motivos que levaram a não habilitação do serviço junto ao Ministério da Saúde. Ressalta-se
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que a ausência de habilitação impede que o município receba a parcela do custeio da União,
tornando mais custosa sua manutenção.

 

3. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 
Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA

 

PRM-FRC-SP-00000982/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCA-SP

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
FRANCA-SP

Rua Tiradentes, 1934, Centro - Cep 14400550 - Franca-SP
Telefone: (16)37069100

 

Página 2 de 2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
J
O
S
E
 
R
U
B
E
N
S
 
P
L
A
T
E
S
,
 
e
m
 
1
4
/
0
4
/
2
0
2
1
 
1
3
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
3
0
8
A
D
7
2
.
D
5
2
A
3
8
D
6
.
0
7
8
A
5
E
3
2
.
1
5
7
D
1
2
4
2

Procedimento 1.34.005.000031/2021-10, Documento 19, Página 2



OFÍCIO Nº 186/2021

 

A sua Senhoria o Senhor
Luiz Carlos Vergara Pereira
Secretário de Saúde de Igarapava/SP
R. Dr. Gabriel Viléla, 413 - Jardim Santa Maria,
Igarapava - SP, CEP 14540-000
 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhor Secretário,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 

2. A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São Paulo indicou que,
além dos serviços já em funcionamento, seria adequado para atender a demanda existente a
instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Igarapava: 01 Serviço Residencial
Terapêutico (SRT); 01 CAPS I e 01 leito de psiquiatria em Hospital Geral.

 

3. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
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requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, informe se tais serviços estão
sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua habilitação. Caso o
município entenda como desnecessário, prestar esclarecimentos sobre os motivos que
levaram a esse entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo Município em
relação aos pacientes que precisam dos serviços acima relacionados.

 

4. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 
Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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OFÍCIO Nº 178/2021

 

A  Sua Senhoria a Sra.
Lucy Lene Joazeiro
Diretora do DRS VIII - Franca
Av. Wilson Sábio de Melo, 1833 -
CEP: 14404-602 - Franca/SP
fone: (16) 3713-4399; e-mail: drs8@saude.sp.gov.br

 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhora Diretora,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 

2. Segundo informações oriundas da Coordenadoria de Saúde Mental do
Estado de São Paulo, a região de Franca tem uma população estimada em 658.943 habitantes,
dividida em vinte municípios. Além dos serviços já implementados, seria adequada a
pactuação e habilitação dos serviços abaixo relacionados.

 

3. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
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intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, preste esclarecimentos sobre a
viabilidade técnica e financeira para implementação dos serviços psiquiátricos indicados
abaixo, bem como apresente um roteiro detalhado, para ser apresentado aos secretários de
saúde dos municípios, visando facilitar e tornar mais célere eventual pactuação dos citados
serviços.

 

2.1 - Franca: 05 SRTs; 02 CAPS III; 02 CAPS III AD; 1 UA
Adulto/Adolescente e 14 leitos psiquiátricos em hospital geral;

2.2 - Igarapava: 01 SRT; 01 CAPSI e 01 leito em HG;

2.3 - Ituverava : 01 SRT; e 02 leitos em HG;

2.4 - Pedregulho : 01 SRT e 01 CAPSI;

2.5 - Restinga : 01 SRT;

 

4. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 
Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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OFÍCIO Nº 183/2021

 

A sua Senhoria o Senhor
Lucas Eduardo de Souza
Secretário de Saúde de Franca/SP
Av. Dr. Flávio Rocha, nº 4780,Jardim Redentor
Franca/SP - CEP 14.405-600

 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhor Secretário,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 

2. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, adotes as providências abaixo
indicadas, bem como responda aos seguintes questionamentos:

 

2.1 - Consta no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) a
existência de 2 (dois) CAPS em Franca/SP sem habilitação no Ministério da
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Saúde. Um deles, o CAPS III Florescer teve a proposta aprovada no SAIPS
(113534), mas não foi habilitado. O outro serviço é um CAPS AD III
(CNES 284823). A ausência de habilitação impede que o município receba a
parcela do custeio da União, tornando mais custoso sua manutenção. Sendo
assim, esclarecer se os dois serviços estão funcionando adequadamente, bem
como informar por que não houve habilitação do serviço já aprovado no
SAIPS e por qual motivo o CAPS AD III (CNES284823) não foi habilitado.

2.2 -Até o presente momento, foram pactuados 10 Serviços Residenciais
Terapêuticos para a cidade de Franca/SP. Mas só 05 foram implantados.
Outros 05 tiveram o prazo para implantação prorrogado, mas o prazo
esgotou. Informar os motivos para não implementação desses 5 SRT, bem
como em qual estágio se encontra pactuação (se os trâmites burocráticos já
foram superados; se há estrutura física para instalar o serviço; se o trabalho
de seleção dos moradores já está sendo realizados, outros esclarecimentos
pertinentes).

2.3 - O SRT implantado no Município de Guará acolheu 9 moradores
doHospital Allan Kardec. Os 05 SRTs inaugurados em Franca acolheram
um total de 50 moradores, todos anteriormente internados no Hospital Allan
Kardec. Na medida em que novas vagas são abertas nos SRTs, o mesmo
número de leitos psiquiátricos devem ser fechados nas instituição com
características asilares. Informar se houve a adoção das medidas necessárias
para fechar os leitos psiquiátricos que estavam sendo ocupados pelos
moradores no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES.

2.4 - A internação de pacientes portadores de transtornos mentais em
instituições com características asilares deve ser evitada. Para os casos em
que já houve inserção do paciente em instituição psiquiátrica, é importante
adotar estratégias de monitoramento das internações, visando evitar a
formação de novos moradores (usuário que ficou ininterruptamente por mais
de um ano recolhido em uma instituição psiquiátrica). Informar quais as
medida adotadas pelo município para fazer esse monitoramento, bem como
evitar a formação de novos moradores no Hospital Espírita Allan Kardec.

2.5 - A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São Paulo indicou
que, além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a
demanda, a instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Franca:
05SRTs; 02 CAPS III; 02 CAPS III AD; 01 UA Adulto; 01 UA Adolescente
e 14 leitos psiquiátricos em hospital geral. Informar se tais serviços estão
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sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua
habilitação. Caso o município entenda como desnecessária, prestar
esclarecimentos sobre os motivos que levaram a esse entendimento.

 
4. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de

Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 
Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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OFÍCIO Nº 187/2021

 

A sua Senhoria a Senhora
Raquel de Paula Souza Rezende
Secretária de Saúde de Ituverava/SP
Rua João José de Paula, nº 776
CEP 14.500-000 - Ituverava-SP
 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhora Secretária,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 

2. A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São Paulo indicou que,
além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a demanda existente, a
instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Ituverava: 01 Serviço Residencial
Terapêutico (SRT) e 02 leitos de psiquiatria em Hospital Geral.

 
3. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por

intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
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requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, informe se tais serviços estão
sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua habilitação. Caso o
município entenda como desnecessária, prestar esclarecimentos sobre os motivos que levaram
a esse entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo Município em relação aos
pacientes que precisam dos serviços acima relacionados.

 

4. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 

Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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OFÍCIO Nº 189/2021

 

A sua Senhoria a Senhora
Rosana Pedrogão Camilo
Secretária de Saúde de Restinga/SP
Geraldo Veríssimo, nº 633, Centro,
Restinga/SP, CEP 14430-000
 

Ref.: PA nº 1.34.005.000031/2020-39.

Assunto: requisita informações e documentos.

 

 

Senhora Secretária,

 

1. O procedimento em epígrafe foi instaurado com o fim de acompanhar a
implementação e adequação dos serviços de saúde psiquiátrica à Lei nº 10.216/01 e à Portaria
nº 3088/2011, do Ministério da Saúde, nos termos da sentença proferida nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002122-33.2015.403.6113.

 

2. A Coordenadoria de Saúde Mental do Estado de São Paulo indicou que,
além dos serviços já em funcionamento, seria adequado, para atender a demanda existente, a
instalação dos seguintes serviços psiquiátricos em Restinga: 01Serviço Residencial
Terapêutico (SRT).

 

3. Visando melhor esclarecer os fatos, o Ministério Público Federal, por
intermédio do Procurador da República signatário, no desempenho de suas atribuições
funcionais e com fundamento no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993, 
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requisita a Vossa Senhoria que,  no prazo de 30 (trinta) dias, informe se tais serviços estão
sendo pactuados e se o município entende como viável e necessária a sua habilitação. Caso o
município entenda como desnecessária, prestar esclarecimentos sobre os motivos que levaram
a esse entendimento. Informar, ainda, qual a medida adotada pelo Município em relação aos
pacientes que precisam do serviços acima indicado.

 

4. A resposta deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio do Sistema de
Peticionamento Eletrônico (www.peticionamento.mpf.mp.br), conforme a Portaria PGR/MPF
nº 350, de 28/04/2017.

 
Atenciosamente,

 

(assinado e datado digitalmente)

JOSÉ RUBENS PLATES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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